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W

DATA: X X XX .XX XX .2020. 

HO RÁRIO: XXXX hXXX Xm in.

LOCAL: Auditó rio  da C om issão Perm anente de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura M unicipal 
de Carolina, loca lizada na Praça A líp io  Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/M A .

- H .
A Prefeitura M unicipal de Carolina, m ediante seu Pregpéíro, d e s i g n o  pela Portaria n° 84, 

de 17 de m aio de 2019, to rna púb lico para conhecim ento dos in teressados que realizará lic itação na 
m odalidade PR EG Ã O  PR ESENC IA L, do tipo M ENO R PREÇO  PO R ITEM, objetivando Registro de 
Preços de in teresse da S ecretaria  M unicipal de Educação-SEM ED , m edian tê ;;|§  especificações e 
cond ições estabe lec idas neste Edital e seus anexos.

A  lic itação será regida pela Lei Federal n° ÍÍ3É|gp, de 17 de ju lho  de 2002; Lei Com plem entar 
n° 123, de 14 de dezem bro  2006, a lterada pela Lei C om plem entar n° 14T; de 07 de agosto de 2014 e 
pela Lei C om p lem enta r n° 155, de 27 de outubro de 2016|:D.ecreto Federa l n° 3.555, de 08 de agosto 
de 2000; Decreto Federa l n° 7.892, de-jÉfâ de jane iro  de 2013. Deverão tam bém  ser aplicadas 
subsid iariam ente, no que couber, a Lei FèâiéjaJ n° 8.666, de ;ÍfÉ .de junho  de 1993 e dem ais norm as 
pertinentes à espécie.

do P^ gjo será realizada em XXXX.XXXX.2020, às 
:e de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura  
rvalho, n° 50, C entro . CEP: 65.980-000 -

A sessão púb lica de realize;
XXXXhXXXXm in, no A ud itó rio  da Comisi 
M unicipal de Carolina, loca lizada na Pra 
C aro lina/M A

1. DAS
1.1. As lic ita n t|§  d e v e m |íte r-s e  à-Éèl:.pbservância dos proced im entos estabe lecidos neste Edital e
seus a n e x o í^ |p |d e n d o  qdajjquer in teressado ass is tir a sessão, desde que não in terfira  de m odo a 
perturbar ou rea lização dos trabalhos.

1.2. Este E d ita f poderá ser o b tid |^n a  C om issão Perm anente de Licitação-CPL, da Prefeitura  
M unicipal de Carolina;:TÍÒ endereço ind icado no preâm bulo, no horário das 8h às 12h.
1 . í ^ ^ ^ | í - f f,e,ncoçitca-se ":Íám bém  disponível no site da Prefeitura M unicipal de Carolina  
http ://caro lina .m a.qov.br/. na opção “T ransparênc ia /L ic itaçõ es”, som ente para consulta dos 
in teressadôs,
1.4. Ao adqúipiffÇópia do Edital pelo site, o in teressado deverá p reencher o Recibo de Retirada de  
Edital, no quáfíÉònsta os segu intes dados: razão social, CNPJ, endereço com pleto  da sede da 
em presa, e-m ail, te le fone, fax, ce lu la r e nom e do responsável pela em presa.

1 .4 .1 .0  Recibo de R etirada de Edital deverá ser enviado para o e- 
cp l@ caro lina .m a .go v .b r, A  não rem essa do recibo exim e o Pregoeiro da com unicação de 
eventua is re tificações ocorridas no instrum ento convocatório , bem com o de qua isquer 
in form ações adicionais.
1.4.2. Os in teressados deverão ainda com unicar qua lquer m udança posterior, sob pena de 
reputar-se vá lida a notificação encam inhada ao e-m ail anterio rm ente  fornecido, constante no 
Recibo de R etirada de Edital.
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1.5. O correndo decre tação de fe riado  ou outro fa to superven ien te  que im peça a realização desta 
lic itação na data  acim a m encionada, o evento será autom aticam ente transferido para o prim eiro 
dia útil subsequente, salvo com unicação em contrário.

1.6. Na contagem  dos prazos estabe lecidos neste Edital, exclu ir-se-á  o dia do in ic io  e inclu ir-se-á 
o dia do vencim ento.

1.7. É facu ltado ao Pregoeiro:

a) prom over, em  qua lquer fase da licitação, d iligência destinada a esc la recer ou com plem entar 
a instrução do processo;

b) so lic ita r aos setores com petentes da Prefeitura M unicipal de Caro lina a e laboração de 
Pareceres Técn icos ou Juríd icos para fundam entação de suas decisões;

c) no ju lgam en to  da Proposta e da D ocum entação de H ab ilita ção jsàna r erros ou fa lhas que 
não a lterem  a substância  da Proposta, dos docum entos e sua va lidade ju ríd ica, m ediante 
despacho fundam entado, acessíve l a todos os in teressados;

d) re levar om issões puram ente form ais observadas na Proposta e n á ||)q .G ú m e n ta ç lf^â e sd e  
que não contra riem  a leg is lação e não com prom etam  aJtéura da licitação;

m
ão durante  à sessão para evitare) restring ir o uso de ce lu la res e outros m eios d e - ifc * '" " "  

tum ulto  na rea lização dos trabalhos;

f) negocia r em  qua lquer m om ento da lic ita ç lp ^p s  preços e cond ições da Proposta, v isando 
aum entar as van tagens em  favor da Prefeitura M unicipal de Carolina, não podendo, porém, 
a lterar o obje to  ou cond ições de c lassificação e habilitação;
g) se ju lga r conveniente , reabrir a de lances com  os proponentes co locados em 2° e 3o 
lugares, caso não seja vencedor o proponente de m e n o f^ p ç o ;
h) suspender os traba lhos das sessões públicas par§f|?há lise  de docum entos, diligências, 
parecer técnico, quando do ju lgam ento  das Proppstas.^; ^

1.8. Q ualquer d ive rg ênc ia „e n tre  o T erm ó -d e  R efêfênè íà  (ANEXO  I) e o Edital, prevalecerá o 
Edital.

1.9. O s casos omiss.Qs sefÍéj;:fê.solvidÔs'::p‘ã í . .„ .J tu r a  M unicipal de Carolina, com  base na Lei 
Federal n° 10.520/2002, apf^ h d o -se subsid iariam ente a Lei Federal n° 8.666/1993 e dem ais 
norm as pertinen tes à espécie.

2. DO
2.1. A  p re s e n tl| | ic Í ts Í |ã o  tem í:t |a p io  objeto o Registro de Preços de A quis ição  de Livros  
D .Í$$£O S , de In te re è è ^ d a  Seòretaria M unicipal de Educação - SEM ED, visando futuras e 
évèrtfUais ;aqu is ições peláíífèrefeitura M unicipal de Carolina, de acordo com  as condições e 
especificações constan tes do Term o de Referência, AN EXO  I deste Edital.

2.2. A  q u a n t id a d e ^ s  m ateria is indicada no Term o de Referência (A N EXO  I) é apenas estim ativa 
de consum cr^e será so lic itada de acordo com  as necessidades da Prefeitura M unicipal de  
Carolina, enquanto  Ó rgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou em  parte.
2.3. O va lor m áxim o total para esta lic itação é de R$ 610.895,00 (Seiscentos e Dez Mil e 
O itocentos e N oventa e C inco Reais), conform e Term o de Referência, A N EXO  I deste Edital.

3. DAS C O N D IÇ Õ E S DE PA R TIC IPA Ç Ã O
Poderão partic ipar desta lic itação as pessoas ju ríd icas  que tenham  ram o de atividac 
pertinente e com patíve l com  o ob jeto deste Pregão, expresso no esta tu to  ou contra to  s o c i a l  
que a tendam  a todas as ex igências quanto aos requisitos de c lass ificação das Propostas de 
Preços e à docum entação de habilitação.

3.1. Não poderá partic ipar desta licitação, d ire tam ente ou ind iretam ente, pessoas juríd icas:
a) cujo obje to  socia l não seja pertinente nem com patíve l com  o objeto deste Pregão;
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b) em  regim e de consórcio, qua lquer que seja sua fo rm a de constitu ição, e em presas 
contro ladas, co ligadas, in terligadas ou subsid iárias entre si;

c) que se encontrem  em  processo de dissolução, recuperação jud ic ia l, recuperação 
extra judicia l, fa lência, concordata , fusão, cisão ou incorporação;

d) que se apresen tem  na qua lidade de subcontratadas;

e) que tenham  sócios, gerentes ou responsáveis técn icos que sejam  servidores públicos da 
Prefeitura M unicipal de Carolina;

f) suspensas de partic ipar de lic itação e im pedidas de contra ta r com  a Prefeitura M unicipal de 
Carolina, conform e artigo 87, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993, durante o prazo da 
sanção aplicada;
g) im pedidas de lic ita r e con tra ta r com  a Prefeitura M unicipal de a, conform e artigo 7o,
da Lei Federa l n° 10.520/2002, durante  o prazo da sanção aplicada;-/; /.

v . v

h) declaradas in idôneas para lic itar ou contra ta r com  ^ A d m in is tra ç ã o  Pública, enquanto
perdurarem  os m otivos determ inantes da punição ou até que seja prom ovida a reabilitação, 
conform e artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/10$»; v Ê ? '

i) proib ida de con tra ta r com  a Adm in istração Pública, em  razão de sanção derivada de
condutas e a tiv idades lesivas ao m eio am biente, de acordo com  o artigo 72, § 8o, V, da Lei 
Federal n° 9 .605/1998; '  W

j) pro ib ida de partic ipar de licitação, tendo põf|§ lp je to  aqu is içõês& a lienações, realização de 
obras e serviços, concessão de serviços p ú b lic ò ^ |^ ,a d m in is t ra ç a ^ ú b lic a  federal, estadual, 
m unicipal e do D istrito Federal, bem, com o em entlaaiçíes da adm in istração indireta, por prazo 
não in ferio r a 5 (cinco) anos, em  razão de pena por prática de in fração da ordem  económ ica, 
de acordo com  o artigo 38, inciso II, da Lei Federa l n° 12.529/2011 (Lei Antitruste);
k) pro ib ida de contra ta r com  o Poder P ú b líc ^ p o r ato de jiífjp rob idade , com  decorrente inclusão 
no C adastro  Nacional de C ondenações Cíveis por Atos de Im probidade A dm inistrativa e 
Ineleg ib ilidade-C N IA I, m antido pelo C onselho Nacional de Justiça-C N J, nos term os do 
artigo 12, da Lei Federa l n° 8.429/1992;
l) sociedades em presaria is  estran§é'Ífás;É |p ã :ú to r iza d a s  a func ionar no País;

m ) in tegran tes d é f | |rp  m eém o grupo económ ico, assim  entend idas aquelas que tenham  
d ire to re s ^ llS ç io s  d i;|re p re s á i!ra B te s  legais com uns, ou que utilizem  recursos m ateriais, 
tecno lóg icos ou humángfet.em c ò h i||p , exceto se dem onstrado que não agem  representando 
in teresse económ ico  em  com um ;
n) que m a n tlj§ j v ínculo de natureza técnica, com ercia l, económ ica, financeira, trabalh ista ou 
fam ilia r com  serv idores da C om issão Perm anente de L ic itação-C PL da Prefeitura M unicipal 
de Carolina; m
o) enquadradas nás dem ais vedações estabelecidas no artigo 9o, da Lei Federa l n° 8.666/1993.

3.2. A  s im ples apresen tação da Proposta de Preços im plicará, por parte do licitante, de que 
inexistem  fatos que im peçam  a sua partic ipação na presente licitação, exim indo assim  o Pregoeiro 
do d isposto no ârtigo 97, da Lei Federa l n° 8.666/1993.

4. DA IM P U G N A Ç Ã O  E DO PEDIDO  DE ESC LA R EC IM EN TO
4.1. Q ualquer pessoa poderá so lic ita r esclarecim entos, providências ou im pugnar o ato 
convocatório  deste Pregão, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebim ento da 
Propostas, nos te rm os do artigo 12, do Decreto Federa l n° 3.555/2000.

4.2. Os ped idos de escla rec im entos e im pugnações deverão ser encam inhados ao Pregoeiro, 
protocolados o fic ia lm ente  de segunda a sexta-feira, na sala da Com issão Perm anente de 
Licitação-CPL, na sede da Prefeitura M unicipal de Carolina, loca lizada na Praça A líp io  
Carvalho, n° 50, Centro . CEP: 65.980-000 - Carolina/M A, no horário  das 8h às 12h.

4



ESTAD O  DO M ARA NHÃ O  
PR EFE ITU R A  M U N IC IPA L DE C A R O LIN A  

C O M IS S Ã O  P E R M A N E N T E  DE L IC IT A Ç Ã O -C P L

4.3. Caberá ao Pregoeiro dec id ir sobre a im pugnação no prazo de 24 (vin te e quatro) horas, 
conform e d ispõe o artigo 12, § 1o, do Decreto Federa l n° 3.555/2000.

4.4. O Pregoeiro para responder às im pugnações poderá auxilia r-se do apo io dos setores da 
Prefeitura M unicipal de C aro lina que entender necessários.

4.5. Aco lh ida  a im pugnação contra o ato convocatório , será defin ida nova data para a realização 
do certam e.

4.5.1. Se a resposta à im pugnação não ocorrer no prazo estabe lec ido  à Prefeitura M unicipal 
de C aro lina poderá na sessão já  designada para abertura do certam e declarar seu adiam ento 
até u lterio r de libe ração cuja nova data para a realização do certam e, será d ivulgada pelo 
m esm o instrum ento em  que se deu aquela do texto original.

ib ilizadas na página 
o-CPL, na sede da

4.6. As eventua is a lterações aos term os do Edital serão 
http ://caro lina .m a.qov.br e na sala da C om issão Perm anente d e U ti 
Prefeitura M unicipal de Carolina.

4.7. A  Prefeitu ra M unicipal de Carolina notificará som entiÉ ás interessados que  
Recibo de R etirada de Edital do SITE ou receberem  o Edital na;; 1 
Perm anente de L ic itação-C PL, na sede da Prefeitura M unicipal de Carol

4.7.1. Ao receber o Edital na sala da C om issão Perm anente de L ic itação-C PL ou ao acessar 
o Edital no site da Prefeitura M unicipal de X a ro lin á , o in teressado’ estará ciente da 
necessidade de acom panham ento  de eventua is a lterações, notificações e com unicações, na 
página http ://caro lina .m a.qov.br e no m ural da C om issão Perm anente de Licitação-CPL.

4.8. Em hipótese a lgum a serão aceitos entend im entos: verba is entre iniferessados e o Pregoeiro, 
sua Equipe de Apo io  e dem ais servidores da C om issão Perm anente de Licitação-CPL.

*W a
5. DO C R E D E N C IA M E N TO  DAS LIC ITAN TES

5.1. Para o c redenciam ento  deverão 
dos Envelopes n° 01 e 02:

ser apresentados os segu intes docum entos, em  separado

a) tra tando-se de representante le g á fi-p to  constitu tivo , estatuto ou contrato socia l em vigor, 
com  todas as suas ato constitu tivo  conso lidado, devidam ente
registrado, em se tra tando de sociedáâe&:W ip re s á r ia s  e, no caso de sociedades por ações, 
acom panhado de docum en tõs de e le ições de seus adm in istradores, no qua l este jam  expressos 
seus poderes para exérçe r d ire itos e assum ir obrigações em  decorrência  de tal investidura;

b) tra tando-se^de proímifiador: instrum ento de procuração, púb lico ou particular, ou Carta 
Credencia l (AN E XO  II), ns l i fo a l constem  poderes específicos para fo rm u la r lances, negociar 

,:preço, in te rpor recursos e 'd e s is tir  de sua in terposição e pra ticar todos os dem ais atos 
pertinentes a jêste Pregão. O docum ento em questão deverá esta r acom panhado de ato

:;:^ s ítífd tiv .p , esta tu to  ou contrato socia l em vigor, com  todas as suas eventua is alterações, ou 
a tc ^ p r ís T O tiv .o  ; conso lidado, devidam ente registrado, em se tra tando de sociedades 
e m d riè á ria s  I f l i ^ lè a s o  de sociedades por ações, acom panhado de docum entos de eleições 
de seus adm in istradores, no qual este jam  expressos seus poderes para exercer d ire itos e 
assum ir ob rigações em  decorrência  de tal investidura.

b.1) instrúm ento de procuração público ou particular, ou Carta C redencia l (ANEXO  II) 
deverão obriga to riam ente  sob pena de não ser aceito  o C redenciam ento  serem  firm ados por 
tantos responsáve is pela em presa quanto estabe leça o C ontra to  Social ou Contrato ou 
esta tu to  de constitu ição, com  perm issão para ou to rgar poderes no que tange sua 
representativ idade;

c) Cópia da C arteira de Identidade ou outro  docum ento  oficial que contenha foto  do 
representante credenciado  pela em presa in teressada.

5.2. Os docum entos necessários ao credenciam ento poderão ser apresen tados em  orig inal ou 
cópia p reviam ente autenticada por cartó rio  com petente  ou por serv idor da Com issão Perm anente  
de Licitação-CPL, ou por pub licação em  órgão da Im prensa Oficial.
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5.2.1. A  au ten ticação por serv idor da C om issão Perm anente de L ic itação-C PL poderá ser 
realizada a té o dia útil an te rio r à data m arcada para a sessão de abertura  deste Pregão, na 
sala da C om issão Perm anente de L ic itação-C PL na sede da Prefeitura M unicipal de 
Carolina, loca lizada na Praça A líp io  Carvalho, n° 50, Centro . CEP: 65.980-000 - 
Carolina/M A , no horário  das 8h às 12h, de segunda a sexta-feira.
5.2.2. Som ente serão aceitas cópias legíve is e não serão aceitos docum entos cujas datas 
este jam  rasuradas.

5.3. A  não apresen tação ou a incorreção insanável de qua isquer dos docum entos de 
credenciam ento im pedirá o representante  legal ou procurador de partic ipar da fase de lances, de 
negocia r preços, de m an ifesta r a in tenção de in terpor recurso, enfim , de representar o licitante 
durante a sessão púb lica deste  Pregão.

5.4. Não se ap lica na docum entação exigida no Edital referente ao Credenciam ento  e 
Habilitação das em presas partic ipantes as regras da Lei Federal n° 13v726, de 8 de outubro  
de 2018.

5.5. Na ausência do credenciam ento, serão m antidos os va lores apresentados na propósfá-jescrita,
para efe ito  de o rdenação das propostas e apuração do m enor preço

;ssão e não m âis serão adm itidos5.6. Após o credenciam ento, será declarada a abertu i 
novos proponentes, dando-se  início ao recebim ento dos Enveh

5.7. Não será adm itida a partic ipação de dois representantes para a m esm a em presa, bem com o 
de um m esm o representante  para m ais de uma empresa.

5.8. Os docum entos de credenciam ento serão conferidos, pelo Pregoeiro a cada sessão pública 
realizada. Na h ipótese de s u b s t itu iç ã o ^ .p e s s o a  iniciaífh':éhte  credenciada, novo credenciam ento 
deverá obedecer a regras do item  5.1 dêÉÉUEdital.

5.9. No ato da entrega dos docum entos de c re d e n c ia m e rm  as lic itantes deverão apresentar, 
separados dos Envelopes c o n te n ^ ^ P ro p ò ÍÊ i; ií í (B  Preçoéi:é a docum entação de habilitação, os 
segu in tes docum entos:

a) D eclaração de C um prim ento  dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o 
m odelo constan te  d o ;’$ Í4 E X O • TOPtlelo próprio  do lic itante, desde que contenha a 
in form ação de ijlú,e c u m p f^ p le n a m e h te ^ i- ré q u is ito s  de hab ilitação, na fo rm a do artigo 4 o, 
inciso VII, da Lei Refeteral n° 10.520/2002;

a.1) O; lic itante que não apresen tar a respectiva D eclaração poderá firm á-la  por escrito  no
ato do credenciam ento.

b) Declaração ã i% Ç nqu adram ento  e/ou R eenquadram ento , C ertidão  Sim plificada ou 
/Certidão Específica em itida pela Junta C om ercial da sede do lic itante para fins de 
ódm proyação :-$le q íi’% ..£  M icroem presa-M E, Em presa de Pequeno Porte-EPP ou 
M ícroem preendedor Ind ividual-M EI, nos term os da Lei C om p lem enta r n° 123/2006.

b ; i | ; 0  P regoeiro poderá de term inar a realização de d iligência para d irim ir eventual dúvida 
quanto  à Receita Bruta da lic itante no exercíc io  anterior, com  a ressalva de que o Balanço é 
considerado exigíve l após 1o de maio.

5.10. No credenciam ento, as em presas deverão apresen tar as segu in tes certidões, com  o intuito 
de verifica r o eventua l descum prim en to  de cond ições de participação:

a) A certidão  de Consulta  C onsolidada de Pessoa Juríd ica, referente à: Cadastro de 
Licitantes In idôneas; C adastro  Nacional de Condenações C íveis por Ato de Im probidade  
A dm in istra tiva  e Inelegib ilidade; Cadastro  Nacional de Em presas In idôneas e Suspensas  
e C adastro  Nacional de Em presas Punidas -  CNEP, em itidas no site do T ribuna l de Contas 
da União - TCU);
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5.10.1. A  certidão de C adastro  Nacional de Condenações C íveis por Atos de Im probidade  
A dm inistra tiva e Ineleg ib ilidade-C N IA I deverá ser em itida em nom e das pessoas ju ríd icas 
lic itantes e tam bém  de seu sócio  m ajoritário , por força do artigo 12, da Lei Federal n° 
8.429/1992, que prevê, dentre  as sanções im postas ao responsável pela prática de ato de 
im probidade adm in istra tiva , a proib ição de contra ta r com  o Poder Público, inclusive por 
in term édio de pessoa ju ríd ica  da qual seja sócio m ajoritário.

5.10.2. C onsta tada a existência de sanção, o P regoeiro poderá exc lu ir o lic itante por falta de 
cond ição de partic ipação nesta licitação, conform e previsto no item  3.3 do Edital.

5.11. Encerrada a fase do credenciam ento, serão recebidos os Envelopes contendo a Proposta de 
Preços e a D ocum entação de Habilitação.

6. DA A P R E S E N TA Ç Ã O  DO S E N V E L O P E S f | | H H | | | H H H H H H | M H H B H H H |

6.1. No dia, hora e local c itados no preâm bulo deste Edital e após o crederic iam ento, o licitante 
deverá apresen tar a Proposta de Preços e os Docum entos de Habilitação, em  enve lopes.d istintos, 
opacos, devidam ente  lacrados e rubricados em seus fechosápom  os s e g u in te á ^ i í Í fê á á rn  sua 
parte externa:

EN VELO PE N° 01 E N V E L O P £ N ° 02 %
Proposta de Preços Docúm entaçáq:de Habilitação^!-
PREG ÃO  P R ESE N C IA L N° XX XX /2020- PR EG ÃO  PR ESEN C IAL Ú° XXXX/2020-
CPL/PM C «HSb/PMC m v
Prefeitura M unic ipa l de Caro lina Pfêfê jtgra M unic ipaíoèâSaro lina
Data: XX XX .X X X X .2020 Data: )CKXX.XXXX.20^Ò
Hora: X X X X hX X X X m in  % A Hora: XX XX hXXX Xm in
Razão Social da Pessoa Juríd ica Razão Social da Pessoa Juríd ica

6.2. Não será adm itida a entrega dè apenas um íênvelope. jí f f l

6.3. Não serão consideradas Propostasíde, P reços-e Docum entação de Habilitação apresentadas
por via postal, in te rne t fac-s lm l i g k

6.4. Após a en trega  d te  n d o a D ocum entação de Habilitação será 
rubricado pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio iõ M è p re s e n ta n te s  credenciados das licitantes.
6.5. Os docum entos 'd e |;hab ilitaçà^\fx ig idos deverão ser legíve is e poderão ser apresentados no 
orig inal ou á ^ É ualaueriiSriBcesso l | | £ ó p ia  previam ente autenticada por C artório  com petente ou 
por serv idor dfíjÇ om issão Perm anente de L ic itação-C PL da Prefeitura M unicipal de Carolina, 
m ediante a ap resen tação d ò ::diã'bumento original, ou ainda por pub licação em  órgão de Imprensa 
Oficial.
^ ^ K ^ í í Ã  au ten ticação por se rv idor da C om issão Perm anente de L ic itação-C PL da Prefeitura  

fltjin jcipal de C aro lina poderá ser realizada até o dia útil an te rio r à data m arcada para a 
sessão de i l | r t ú r â  deste Pregão, na sala da C om issão Perm anente de Licitação-CPL na 
sede dá: Prefeitu ra M unicipal de Carolina, localizada na Praça A líp io  Carvalho, n° 50, 
Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/M A , no horário das 8h às 12h, de segunda a sexta-feira.

6.5.2. Som ente serão aceitas cópias legíve is e não serão aceitos docum entos cujas datas 
este jam  rasuradas.

6.6. Não serão ace itos docum entos apresentados por m eio de fitas, d iscos m agnéticos, film es ou 
cópias em fac-s lm ile , m esm o autenticadas, adm itindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos, apenas com o fo rm a de ilustração das propostas de preço.
6.7. Não serão aceitos “ protocolos de entrega” ou “solic itação de docum entos” e
substitu ição aos docum entos requeridos no presente Edital.
6.8. Após abertura  dos envelopes, a Proposta de Preços e a Docum entação de Habilitaçã 
deverão ser ju n ta dos  aos autos do Processo e não serão devo lv idas à licitante.
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7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (um a) via, im pressa em papel tim brado 
do licitante, em  língua portuguesa, salvo quanto às expressões técn icas de uso corrente, sem 
em endas, rasuras ou entre linhas, devidam ente datada, assinada (com  firm a reconhecida em 
cartório) e rubricadas todas as fo lhas pelo representante  legal ou procurador do licitante 
proponente, com  o segu in te  conteúdo, de apresentação obrigatória:

a) C arta-Proposta contendo os dados da em presa (razão socia l da em presa, núm ero do 
CNPJ, endereço com pleto , fone/fax/ce lu lar, e-m ail, banco, núm ero da conta e a respectiva 
agência), nom e com pleto  do responsável pela assinatura da A ta de Registro de Preços, com 
indicação do cargo na em presa, CPF e RG, prazo de va lidade da Proposta, prazo de entrega, 
local de entrega, va lo r g lobal da Proposta, expresso em a lgarism o e por extenso, em 
conform idade com  as especificações previstas no Term o de Refefêpe ia, de acordo com  o 
m odelo constan te  no A N E X O  IV deste Edital;

a .1 )o  lic itante  poderá utilizar m odelo próprio, desde que contenha todas as in form ações 
pertinen tes e constan tes da Carta-Proposta, A N EXO  IV deste Edital, ,:c ( i;::form èf;‘̂ i è  não 
altere e/ou descaracte rize  a substância do m odelo indicado;

a .2) serão ace itos preços em m oeda corrente hâò ión^Lpom  até 2 (duas) casas decim ais 
após a vírgu la, con form e dispõe a Lei F e d e ra l^ Ò .0 6 9 /1 9 9 5 ;
a . 3) o CNPJ reg istrado na C arta-P roposta  deverá ser o m èsm o da Nota Fiscal em itida por 
ocasião do pagam ento do objeto contratado; .

b) P lanilha O rçam entária  com  a descrição deta lhada dos ITENS cotados, de acordo com as 
especificações constan tes do Term o de Referência, A N EXO  I deste Edital, com  a indicação da 
unidade, quantidade, m arca e m odelo do produto, preço unitário  e tota l de cada ITEM, em
algarism o, em m oeda c o r re n te ^ jjÇ io n a ljA , ,

b. 1 )A s  em presas lic itantes deverão apresen tar a Planilha O rçam entária  tam bém  em 
Pendrive no fo rm ato  EXCEL, ob jetivando celeridade nos proced im entos da aná lise técnica 
das propostas de preços na fase de ju lgam ento  e classificação.
b.2) serão ace itos preços em  moeda, corrente  nacional com  até 2 (duas) casas decim ais 
após a vírgu la ; con form e dispõe a Lei Federal n° 9.069/1995;
b.3) Ha.vgndo d is b re p â n c ill l iq s  preços propostos, prevalecerá o preço unitário  do ITEM, 
cabendo ao P regoeiro a correição do va lor da Proposta;

b . 3 . l | ç ^ ^ ^ n s  do d isposto  na alínea b.3 o cálcu lo  do va lo r g lobal da Proposta dar-se-á 
pela som atória  dos preços unitários dos ITENS da Proposta, m ultip licados por suas 
respectivas quantidades;'"

.v a lò t%  unitârib, tota l e o va lor g lobal propostos não poderão ser superiores aos 
■ í^ lp re s  un itá rios e to ta l m áxim os estim ados pela Prefeitu ra M unicipal de Carolina, 

constan tes da Term o de Referência, AN EXO  I deste Edital;
b.4.1) Caso ocorra  a s ituação da alínea b.4, o P regoeiro negociará para redução do 
preço unitá rio  do lic itante antes da desclass ificação da Proposta, desde que o preço 
unitário  reduzido seja m enor ou igual ao preço unitário  m áxim o do Term o de Referência  
(ANEXO  I) da Prefeitura M unicipal de Carolina, sendo o va lo r g lobal da Proposta do 
lic itante readequado.

c) Prazo de va lidade da proposta: não in ferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar 
da data da sessão de abertura  dos Envelopes;
d) Prazo de entrega: não superior a 15 (quinze) dias consecutivos, a contar da data 
recebim ento da O rdem  de Fornecim ento;
e) Local de entrega: no alm oxarifado da Secretaria M unicipal de Educação-SEM ED, 
s ituado na Rua dos O perários, n° 813, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/M A;
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f) Data e assinatura  do representante  legal do lic itante com  sua qua lificação e identificação do 
nom e abaixo da assinatura.

7.2. Nos preços o fertados deverão já  estar considerados e inclusos todos os custos diretos e 
indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribu ições e obrigações socia is, traba lh istas e 
previdenciárias e outros necessários ao cum prim ento in tegral do objeto deste  Pregão.

7.2.1. A  inad im plência  do licitante, com  referência aos encargos estabe lec idos no item anterior, 
não transfere  a responsabilidade por seu pagam ento à Adm in istração, nem poderá onerar o 
objeto deste  Pregão, razão pela qual o lic itante vencedor renuncia expressam ente  a qua lquer 
v incu lo  de so lidariedade, ativa ou passiva, com  a Prefeitura M unicipal de Carolina.

7.2.2. Q ua isquer tributos, despesas e custos om itidos ou incorre tam ente cotados, serão 
considerados com o inclusos nos preços, ainda que não tenham  causado a desclassificação da 
proposta por preço inexequível. Nestes casos, a A dm in is tração não deferirá  pedidos de 
acréscim o, devendo o lic itante vencedor fo rnecer os m ateria is sem  ônus adicionais.

7.3. A  sim ples irregu laridade form al, que evidencie  lapso isento de r im fé ,  e o
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desc lass ificaçãáp

7.3.1. O P regoeiro poderá corrig ir qua isquer erros d © f|b m a  e/ou m ultip licação, com  base no 
va lor unitário, e poderá inc lu ir o preço global da propostá£§$,fa ltar;

7.3.2. A  fa lta  de data, rubrica e/ou assinatura na Proposta dei P reços poderá ser suprida pelo 
representante  legal, presente  na sessão pública, com  poderes para esse fim ;

m
7.3.3. Caso o Prazo de V alidade da Proposta, Prazo de Entrega e Local de Entrega sejam  
om itidos na P roposta de Preços, o P regoeiro entenderá com o sendo igual aos previstos no 
item 7.1., alíneas “c ” , “d ” e “e” , respectivam ente;
7.3.4. Caso a descrição  do .:.<p.bjeto seja parcia lm ente om itida na Proposta de Preços, o 
Pregoeiro entenderá com o sendo igual ao previsto no Term o de Referência.

7.4. A  apresentação da Proposta de Preços im plica para o lic itante a observância  dos preceitos 
legais em vigor, bem  com o .a  in tegral e in cond ic io ffá l'áce itação  de todos os term os e condições 
deste Edital, sendo responsáyèkpe la  fide lidade e leg itim idade das in form ações e dos docum entos 
apresentados em qua lque r fase  da  licitação.
7.5. D ecorridos o prazo de validade da Proposta, sem  convocação para a assinatura  da Ata de 
Registro de Preços, ^ | ; : :JicitantÈÍ^::|icam liberadas dos com prom issos assum idos, podendo a 
Prefeitura fi$jjj|j|sipal dè%;ÍOarolinisfe^plicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 
(sessenta) dias consecutivos.

7.5.1. O lic itante poderá recusar ou aceitar o pedido de prorrogação, entretanto, no caso de 
^játaanco rd â n c ia m  ProbBsta de Preços não poderá se r m odificada.

7 .6 .ii^ P re fe itu ra  M unicípâl- de Caro lina poderá, caso ju lgue  necessário , so lic ita r m aiores 
escla rec im entos sobifè a com posição dos preços propostos.
7.7. N ã ò '^ p  considèjràrá qua lquer oferta de vantagem  não prevista neste Pregão, inclusive 
financiamentÒSvSubsidiados ou a fundo perdido.
7.8. Não se adm itirá  Proposta que apresente  va lores sim bólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incom patíve is com  os preços praticados no mercado.
7.9. Não serão ace itos P ropostas com  va lor global ou unitário  superiores ao estim ado ou cor 
preços m an ifestam ente inexequíveis.

7.9.1. C onside rar-se-á  inexequível a Proposta que não venha a te r dem onstrada sua 
v iab ilidade por m eio de docum entação que com prove que os custos envo lv idos na contratação 
são coerentes com  os de m ercado do objeto deste Pregão.

7.10. Não se adm itirá  Proposta que apresen tar a lternativas de preços.
7.11. Após a abertura  da P roposta de Preços não será adm itido pedido de desistência , salvo por 
m otivo jus to  decorren te  de fa to  superven ien te  ana lisado e ace ito  pela Prefeitura M unicipal de 
Carolina
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7.12. O lic itante que não m antiver sua Proposta ficará suje ita às penalidades estabe lecidas no 
item  16.1 deste  Edital.

7.13. A Prefeitu ra M unicipal de Carolina poderá, a seu critério  e conveniência , exig ir da 
em presa c lassificada provisoriam ente em prim eiro  lugar, am ostra dos produtos ofertados  
para verificação  das especificações m ínim as exig idas neste Edital, que deverão ser  
entregues no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da lavratura da Ata da Sessão da fase 
com petitiva e hab ilitação, na sala da C om issão Perm anente de L icitação-C PL, no horário de 
08h às 18h, na sede da Prefeitura M unicipal de Carolina, loca lizada na Praça A líp io  Carvalho, 
n° 50, Centro . CEP: 65.980-000 - Carolina/M A .

a) A  am ostra  deverá esta r devidam ente identificada com  o nom e do licitante, conter os 
respectivos prospectos e m anuais, se fo r o caso, e d ispor na em balagem  de in form ações 
quanto às suas caracte rís ticas ta is com o data de fabricação, prazo de validade, quantidade do 
produto, sua m arca, núm ero de referência, código do produto, con form e o tipo de material.

b) A  am ostra  apresentada será tra tada com o protótipo, podendo ser ffianu

c) Será desc lass ificada a Proposta de Preços do lic itante que:

m
sada, d ^ o n t a d a .

w
m

^Referência  ou em
c.1) não apresen tar as am ostras no prazo estabelecido;
c.2) a am ostra  estiver fora das especificações previstas no Term o 
desconform idade com  a Proposta de Preços apresentada; óu;

c.3) a am ostra  ap resen tar indíc ios de rem áriufa tura ou recondicionam ento;

c.4) a am ostra  não fo r aceita por apresen tar qua lidade inferior; ::

c.5) a am ostra  apresen tar qua lquer tipo de fa lha dúrante  a análise;
c.6) a am ostra  não estiver jlg v id a rr ie n te  identificada com  o nom e da em presa licitante e o 
item correspondente  ao da proposta;
c.7) não estive r de acordo com  as norm as técnicas determ inadas pelos órgãos oficiais 
com petentes ou pela A ssociação Brasileira de Norm as Técnicas-A B N T, ou por outra 
entidade credenciada pelo Instituto Nacional de M etro logia, N orm alização e Q ualidade  
Industria l-IN M E TR O , quando couber

d) Caso as am ostras apresentadas sejam  '’ reprovadas, o Pregoeiro convocará o licitante 
c lass ificado.em  sé 'g § |^o  lugar para apresentação de suas am ostras, e assim  sucessivam ente, 
obedecida a ordem  desclassificação do certam e.
e) O atend im ento  da diligência, m ediante apresentação da am ostra em  consonância com  
a m arca e m odelo  o fertados na Proposta de Preços, é condição para Adjud icação.

8. DA D O C U M E N TA Ç Ã O  DE H A B IL ITA Ç Ã O  Ê̂ÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ
8.1 deverão  apresen tar a D ocum entação de H abilitação em 01 (um a) via, no
Envelope n° 02:,';:dlévidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conform e o indicado 
item 6.1, N in te n d o  o s s e g u in te s  docum entos refe ren tes a:

8.1.1. H A B IL ITA Ç Ã O  JU RÍD ICA:
a) R equerim ento  de Em presário , no caso de em presa individual;
b) A to constitu tivo , Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidam ente  registrado, em  se 
tra tando de sociedades em presárias e, no caso de sociedades por ações, acom panhado de 
docum entos de e le ição de seus adm in istradores;
c) A to  C onstitu tivo  devidam ente registrado no C artório  de Registro Civil de Pessoa 
Juríd ica, no caso de sociedades civis, acom panhada de prova da d ire tória  em  exercício;

no

d) D ecreto  de A utorização, em  se tra tando de em presa ou sociedade estrangeira em 
func ionam ento  no País e ato de registro ou autorização para func ionam ento  expedido pelo 
órgão com petente , quando a ativ idade assim  o exigir.
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8.1.2. DA R E G U LA R ID A D E FISC AL E TR ABA LHISTA :
a) Prova de inscrição no C adastro  Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ;
b) Prova de inscrição no Cadastro de C ontribuintes Estadual ou M unicipal, se houver, 
re lativo ao dom icílio  ou sede do licitante, pertinente ao seu ram o de ativ idade e com patível 
com  o obje to  contratual;

c) Prova de regu laridade com  a Fazenda Federal do dom icílio  ou sede do licitante, 
inc lu indo o INSS, m ediante a:

c.1) C ertidão C onjun ta  Negativa de Débitos Relativos a T ribu tos Federais, Dívida Ativa 
da União;

d) Prova de regu laridade com  a Fazenda Estadual, do 
m ediante:

:ilio  ou sede do licitante,

d.1) C ertidão Negativa de Débitos Fiscais; 

d.2) C ertidão Negativa de Inscrição de Débitos na . . .  %  í l k w ,

m ediante  âSSSrèsentação de umad.3) Q uando a prova de regularidade fo r com prova
única certidão, e nela não constar expressam ente essa informaçã@fk> P regoeiro poderá 
d iligenc ia r para d irim ir eventua is dúvidas. m .

*Wvv£\
e) Prova de regu laridade com  a Fazenda M unicipal do dom icílio  ou^sede  do licitante,
m o r l ia n to -m ediante

e.1) C ertidão Negativa de D ébitos F iscais (ISSjQN e TLVF); 

e.2) C ertidão N egativa de Inscrição de Débitos ríájiDívida Ativa;

e. 3) Q uando a prova degggu la ridade  fo r com provada m ediante a apresentação de uma 
única certidão, e nela não constar expressam ente essa in form ação, o P regoeiro poderá 
d iligenc ia r para d irim ir eventua is dúvidas.

f) Prova de  re g u l$ r$ o d e  relativa ao Fundo de G arantia  por Tem po de Serviço-FG TS,
m ediante  a:

f .  1) C ertificado de Regularidade do FG TS-CRF.
g) Prova de inexistência  dè;.çlébitos inadim plidos perante a Justiça do Trabalho, m ediante

W
ertídão N egativa de Débitos T raba lh is tas-C N D T 

h) Declaração de Cumpririrtento do Artigo 7o, Inciso XXXIII, da C onstitu ição  Federal de
1988 : •

-tiV ^ D e c la ra ç ã o  de que não em prega m enores de dezo ito  anos em trabalho noturno,
; pefí<g<%) q ^ jp s a lu b re  e nem  m enores de dezesse is anos em qua lquer trabalho, salvo na 

'^ ^ O d iç ã ^ ^ í i ia p r e n d iz ,  a partir de quatorze anos, de conform idade com  o disposto no 
artigo 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/1993, podendo ser utilizado o M odelo no 
A N EXO  VI deste Edital.

8.1.3. Q U A L IF IC A Ç Ã O  TÉCNICA:
a) A testado  de C apacidade Técnica em itido por pessoa ju ríd ica  de dire ito  público ou 
privado, que com prove que o lic itante forneceu ou está fornecendo o objeto com  
caracte rís ticas sem elhantes ou equ iva lentes ao objeto licitado.

a.1) O atestado deverá ser im presso em papel tim brado constando CNPJ e endereço 
com pleto, devendo ser assinada por sócios, diretores, adm in istradores, procuradores, 
gerentes ou se rv ido r responsável, com  expressa ind icação de seu nom e com pleto e 
cargo/função, com  firm a reconhecida em  cartó rio  do atestador.

b) A lvará de L icença e Funcionam ento  2020.
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8.1.4. Q U A L IF IC A Ç Ã O  EC O N Ó M IC O -FIN A N C EIR A :

a) Balanço Patrim onia l e D em onstrações Contábeis do ú ltim o exercíc io  social, com o 
objetivo de  com provar a boa situação financeira da em presa, avaliada pelo índice de 
Liquidez G eral-ILG  e índice de L iquidez C orrente-ILC  os quais deverão  ser iguais ou 
m aiores que 1 (um ), aplicando-se as segu in tes fórm ulas:

índice de L iqu idez Corrente-ILC  = Ativo C irculante-A C  
Passivo C irculante-PC >= 1

A tivo C irculante-A C  +
índice de L iqu idez G eral-ILG  = geal“ ,e' »L°T ̂  >= 1^ Passivo C ircu lan te-PÇ , +

Exigível a Longo Prazo-ELP

iv | l c u lo s
iãò seja

a .1 )A s  fórm ulas deverão esta r devidam ente aplicadas em Memorí 
jun tado  ao Balanço Patrim onial e D em onstrações Contábeis. Caso o Mèmoriafí1 
apresentado, o Pregoeiro se reserva o dire ito  de  ||e tu a r  os cá lcu los; -

a.2) O lic itante que apresen tar resultado M EN O R  Q UE UM nos índice de Liquidez  
G eral-ILG  e índice de Liquidez Corrente-ILC  dévé fá  com provar Capital Social ou 
Patrim ónio  L íquido m ínim o correspondente a 10%  (dez por cento) do va lor m áxim o 
estim ado para os itens ofertados;

a .3) Na h ipótese de a lteração do Capita l Social, a p ó s ^ p re a liz a ç ã o  do Balanço 
Patrim onial, o lic itante deverá^apresentar docum entação de a lteração do Capital Social, 
devidam ente  registrada na Junta' C om ercia l em qúêfeo Balanço fo r registrado;

a.4) As em presas constitu ídas no exercíc io  socia l em  curso, em substitu ição ao Balanço 
Patrim onial, deverão apresen tar o Balanço d e ,|ib e rtu ra , devidam ente registrado na 
Junta C om erc ia l da sede ou dom icílio

a.5) Serão considerados aceitos com o na form a da lei o Balanço Patrim onial e

a.5.1) Publicados em Diário Oficial; ou
a;<5.2) Publicados em jo rna l de grande circulação; ou 
a^5 i3};R egistrados na Junta Com ercia l da sede ou dom icílio  do licitante; ou

a.5i;4) P o rc ó p ia ' dÉçLivro Diário, devidam ente autenticado na Junta Com ercia l da 
s e d è ^ o u ^ jg m ic íl iò  do  licitante, acom panhada obrigato riam ente dos Term os de  

jjfok. A bertura  e de Encerram ento.

ã :6 ) :0  Ba lanço Patrim onia l e as D em onstrações C ontábeis deverão estar assinados por 
con tado r dév idam ente  registrado no Conselho Regional de C ontabilidade-C R C ,
âíf;|:A pessoa ju ríd ica  optante do Sistem a de Lucro Presum ido, que no decorrer do 
ano-ca lendário , m antiver Livro Caixa nos term os da Lei Federa l n° 8.981/1995, deverá 
apresentar, jun tam en te  com  o Balanço Patrim onial, cópias dos Term os de Abertura e 
Encerram ento  do Livro Caixa;
a.8) As pessoas ju ríd icas  obrigadas à Escrituração C ontábil D ig ita l-ECD deverão 
apresen tar o Balanço Patrim onia l e os Term os de Abertura  e Encerram ento do Livro 
C ontábil D igital, acom panhado  do Recibo de Entrega. Estes docum entos deverão ser 
im pressos d ire tam ente do Sistem a Público de Escrituração D igital-SPED.

b) Certidão N egativa de Falência ou Recuperação Jud icial ou Extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 30 (trinta) dias 
consecutivos de antecedência da data de apresentação da Proposta de Preço, quando não 
vier expresso o prazo de validade.
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c) C ertidão  S im plificada e Específica da Junta C om ercial do Estado, da sede ou 
dom ic ilio  da licitante.

8.2. É de exc lus iva  responsabilidade das lic itantes a jun tada de todos os docum entos necessários 
à habilitação.

8.3. As declarações e outros docum entos ju lgados necessários à hab ilitação, quando produzidos 
pelo próprio  lic itante, deverão  estar em itidas em papel tim brado e con te r data, identificação e 
assinatura do titu la r da em presa ou do seu representante legal.

8.4. É facu ltada a au ten ticação nas cóp ias das C ertidões de Regularidade Fiscal apresentadas 
pelas lic itantes cu ja auten tic idade possa ser verificada pela Internet, de acordo com  a norma 
especifica.

8.5. O núm ero do C adastro  Nacional da Pessoa Juríd ica-C N PJ, im tieado nos docum entos da 
Proposta de Preço e da H abilitação deverá ser o m esm o do estabe lec im en to  que efe tivam ente vai 
fo rnecer os produtos ob je to  da presente licitação, com  exceção dos segu in tes docum entos:

a) C ertificado de R egularidade do FG TS-CR F que podei^Èáer da sede da pessoa jurieiiça;
b) C ertidão N egativa de Falência ou C oncordata que deverá se r do local do principal 
estabe lec im en to  do lic itante, con form e artigo 3o da Lei Federa l n° 11.101/2005;
c) C ertidão  C onjunta N egativa de Débitos Relativos a Tributos Federais*.D ívida Ativa da
União, que deverá ser da sede da pessoa juríd ica.

8.6. O Pregoeiro reserva-se o dire ito  de so lic ita r ò fo íjg ina l de quat^Liiéjr.. docum ento, sem pre que 
tiver dúvida e ju lga r necessário.

DO P R O C ED IM EN TO  DO PREG ÃO  
9.1. Declarada a abertura  da sesisão

ui

p e ló ^ j^ g o e iro ,  apóí 
item  5 deste Edital, não serão m a i^ ^ ^ i i t id o ê ^ ^ /p s  propoj.,..

9.1.1. No ato do credenciam ento, ási

redenciam ento realizado conform e 
:es.

Íiyiiçroem presas-M E, Em presas de Pequeno Porte-EPP  
e M icroem preendedores Individuais-M EI, deverão apresen tar a docum entação exig ida no 
subitem  5.8, a línea ' ^ | ; d ê s t e  E d i|f|,..!g ili^ |^n to  cond ição para exercer o d ire ito  ao tra tam ento 
d iferenciado e s im p lificado quanto ^ â i S | p ; | ’e preferência e à partic ipação no certame.

9.2. Após o çredenciam ento , ::0 : P regoeiro declarará o núm ero de lic itantes e receberá os 
Envelopes n° 1 e n° 2, sendo que os Envelopes contendo a Docum entação de Habilitação serão 
rubricados pelo Pregoeiro, Equipe de Apo io  e os representantes credenciados das licitantes.

9.3. Os p reços 'se rão  lidos em voz alta e registrados em Q uadro Anexo à A ta da sessão, sendo as 
Propostas rubricadas p ê lo  Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes credenciados 
dá$:|feitantes.

9.4. As P ropostas serão ordenadas na ordem  crescente  de preço e verificadas sum ariam ente sua 
conform idade ò ó iifo rn ie  Edital. Em seguida, serão se lecionadas para a fase de lances, a proposta 
de m enor preço e aquelas com  valores superiores em até 10%  (dez por cento) àquela de m enor 
preço, para que partic ipem  da etapa com petitiva, por m eio de lances ve rba is  e sucessivos.
9.5. Não havendo no m ín im o 3 (três) propostas escritas de preços nas cond ições defin idas no á  
subitem  anterior, o P regoeiro se lecionará as m elhores Propostas, subsequentes, até o m áxim o de / //  
3 (três), para que seus autores partic ipem  dos lances verbais, qua isquer que sejam  os preços J f 
o ferecidos nas propostas escritas, observando-se com o lim ite o va lor m áxim o estabelecido para ar 
licitação.

9.6. No caso de abso lu ta  igualdade entre duas ou m ais Propostas de Preços escritas e 
se lecionadas para a fase de lances, considerando cada ITEM  na etapa com petitiva , o desem pate 
será decid ido por sorte io, para definir, entre as em presas em patadas, a ordem  de apresentação 
dos lances.
9.7. V e rificando -se  d iscordância  entre o preço unitário e o tota l da Proposta prevalecerá o 
prim eiro, sendo corrig ido o preço total; ocorrendo divergência entre os va lores num éricos e os por 
extenso, predom inarão os últimos, independentem ente de consu lta  à licitante.
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9.8. As lic itantes se lec ionadas para a fase de lances serão convidadas, de form a sequencial, a 
apresentar lances verba is  a partir do au tor da Proposta se lecionada de m aior preço, em ordem  
decrescente  de valor.

9.9. Os lances serão sucess ivos e verba is  e anotados pelo Pregoeiro, devendo o lic itante o ferecer 
lance em va lo r in ferio r ao  últim o ofertado. Não serão ace itos dois ou m ais lances iguais, 
prevalecendo aquele  que fo r recebido primeiro.

9.10. A  desistência  em  apresen tar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, im plicará a 
exclusão do lic itante da etapa de lances verbais e na m anutenção do ú ltim o preço por ele ofertado, 
para efe ito  de o rdenação das Propostas.
9.11. Não poderá haver desistência  dos lances ofertados.

9.12. O encerram ento da etapa com petitiva  de lances dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro 
as lic itantes não m anifestarem  m ais in teresse em apresen tar lances.

9.13. Após a fase de lances, será encerrada a etapa com petitiva  
exclus ivam ente  pelo crité rio  de M ENO R PREÇO  POR ITEM.
9.14. Antes da fase  de negociação, as propostas de M icroem presas-M E,
Porte-EPP e M icroem preendedores  
se encontrarem  na fa ixa até 5%  (cinco  
em patadas com  a prim eira colocada

ueno Porte-EPP e M icroem preendedores
. .^ ja s s if ic a ç ã o , uma. na fa lta da outra, para

ofertas, 

presas de Pequeno

9.14.1. As M icroem presas-M E , Em presas  
Ind iv iduais-M EI serão convocadas na ordem
fazer uma única e últim a oferta, in ferio r à da p rim e 'fl^ |§ )ocad a , visariWô o desem pate.

9.14.2. Aplica-se o disposto neste item somente no caso | |  proposta de menor preço não ter sido 
apresentada por M ic ro e m p re s a -M ^ , Em presa % Jje Pequeno Porte-EPP ou 
M icroem preendedor Indiv idual-M EI

9.15. O P regoeiro exam inará  a aceitabi.li.dade da Proposta de m enor preço, quanto ao objeto e
valor, decid indo m otivadam en te  a respeito  e procederá à negociação com  o lic itante classificado 
em prim eiro lugar para cond ições para a Adm inistração.

9.15.1. Se a B tbposta  de m e n õ m p r e ^ l i^ ê ;  estiver con form e as exigências edita lícias, o 
P regoeiro d e s c ía ^ f ic a rá  à:i||íQ pos ta  e procederá ao exam e da o ferta subsequente, e, assim  
sucessivg.çpente.

9.16. C o n c l u í ^ ^ f t a p a ' Í | | i 3e go c iâ |áo , as lic itantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do liè itáhte classificáida^em 1° lugar, o que será consignado na ata da sessão.

9.16.1. A  apresen tação de nÒXjas propostas para registro ad ic ional de preços não prejudicará o 
resultado do <f||j;am é em  relação à lic itante c lassificada em 1o lugar.

exam inará a ace itab ilidade de todas as propostas para registro adicional
de Çfèços.
9.16.3. Para o registro do preço das dem ais lic itantes será exig ida a aná lise  da habilitação.

9.16.4. Se houver m ais de um licitante na situação de que trata este item, serão classificados 
segundo a ordem  da últim a proposta apresentada durante a fase com petitiva.

“

9.16.5. Para fins de c lassificação e ordenação fina l das Propostas, NAO  PO DERÁ HAVE  
D E SISTÊ N C IA  DAS NO VAS PR O PO STAS PARA REG ISTR O  A D IC IO N A L DE PR EÇO _,
ainda que o lic itante c lassificado em 1o lugar seja inabilitado.

9.17. O registro ad ic iona l de preços a que se refere o item anterio r tem  por ob je tivo  o CADASTRO  
DE RESERVA, devendo ser registrados obedecendo a ordem  prevista no item  9.16.4.

9.18. O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n° 02 contendo a docum entação do licitante 
c lassificado em  1o lugar, com  o objetivo de verifica r suas cond ições hab ilitatórias, consoante às 
exigências deste  Edital.
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9.18.1. A pós a entrega dos docum entos de hab ilitação não será perm itida a substitu ição ou 
apresen tação de docum entos, salvo quando, a critério  do Pregoeiro, tra tarem -se de 
esc la rec im entos sobre dub iedades ou m anifestos erros form ais.

9.19. Verificado o a tend im ento  das exigências para a Habilitação na fo rm a exig ida no Edital, será 
o lic itante dec larado habilitado.

9.20. O lic itante que de ixa r de apresen tar qua isquer dos docum entos exig idos neste Edital, ou os 
apresentar em  desacordo ou com  irregularidades, será inabilitada, sem  prejuízo de aplicação de 
sanções, ressa lvada a h ipótese legal prevista no item  9.22.

9.21. Se o lic itante fo r inabilitado, será se lecionada a Proposta subsequente em  ordem  de 
classificação, ve rificando-se  se existem  outras lic itantes com  dire ito  de preferência no m esm o 
intervalo, quando fo r o caso, procedendo-se em  seguida ao exam e de conform idade da proposta e 
sua ace itab ilidade e a hab ilitação do proponente, e assim  sucess ivam <|P ||&v.
9.22. As M icroem presas-M E , Em presas de Pequeno Porte-EPP e M icroem preendedores  
Ind iv iduais-M EI deverão apresen tar toda a docum entação e rig id a  para fins de com provação de 
regularidade fiscal e trabalh ista , m esm o que esta apresente  a lgum a restrição.

9.22.1. H avendo a lgum a restrição na com provação da regularidade fiscal e trabalh ista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo te rm o in icial corresponderá ao m om ento em 
que a proponente  fo r declarada vencedora do certam e, prorrogáveis por igual período, a 
critério  da Adm in istração, para a regu la rizaçãgyla  docum entação, pagam eníé ou parcelam ento 
do débito, e em issão de eventua is certidões negativas ou positivas com  efeito de certidão 
negativa.

9.22.2. A  decla ração do vencedor, de que trata o . item  9.22.1 acontecerá no m om ento 
im edia tam ente posterior à fase de hábilitação, conforrne estabe lece o artigo 4 o, inciso XV, da 
Lei Federa l n° 10.520/2002, aguardando-se os prazos de regu la rização fisca l para a abertura 
da fase recursal.

9.22.3. A  não regu larização da d o c u m e n ta ç a ^ f j& jp ^ f r e v is t o  no item  anterior, im plicará na 
decadência  do d ire itq  .á. contratação,ís:endo facu ltado à A dm in is tração convocar as licitantes 
rem anescentes, na d ^ iê ^ S d e  :Çl.ássificação, ou revogar a licitação, sem  prejuízo das sanções 
adm in istra tivas p revis tas no item  16.1 deste Edital.
9.22.4. Na hipótese da não contra tação dé M icroem presas-M E, Em presas de Pequeno  
Porte-EPP e M icroem preendedores Individuais-M EI, o ob je to  lic itado poderá ser registrado 
em fa vo rltá :p ro p o s ta  o rig ina lm ente  c lassificada em prim eiro lugar.

9.23. Q u a n d o ijifg tá iÉ ^s  propostas forem  desclassificadas ou todas as lic itantes inabilitadas, o 
P regoeiro poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresen tação de outras 
propostas ou de nova docum entação esco im adas dos vícios que ense jaram  a decisão.

9.24. O  P regoeiro consu lta rá  as lic itantes credenciadas presentes sobre a in tenção de recorrer do 
ju lgam ento  do  presente  Pregão.
9.25. H a $ ||i$ o  m anifestação da in tenção de recurso, o Pregoeiro registrará na A ta o m otivo e as 
razões procedêndo da form a seguinte:

a) in form ará reftic itan te  recorren te que terá prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das 
razões do recurso, ficando as dem ais lic itantes desde logo in tim adas para apresentar 
contra rrazões em igual núm ero de dias, que com eçarão a corre r do térm ino do prazo do 
recorrente;
b) in form ará às lic itantes o dia que vencem  os prazos de apresen tação de razões e 
contrarrazões de recurso, registrando na Ata da sessão;
c) in form ará às lic itantes a data de início da contagem  do prazo para apresen tação das razões 
de recurso, caso os autos do processo lic ita tório  não sejam  d ispon ib ilizados im ediatam ente 
para vista.

9.26. Não havendo in teresse em recorrer, o P regoeiro encerrará  a sessão lavrando a Ata 
circunstanciada.
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9.27. Caso tenha ocorrido lance/negociação, o lic itante vencedor e, se houver, as lic itantes que 
aceitaram  in tegrar o C A D AS TR O  DE RESERVA, fica obrigada a apresen tar a Proposta de Preços 
Adequada ao preço final, observado o prazo de 2 (dois) dias úteis contado da lavratura da ata.

9.27.1. O prazo para apresen tação da Proposta de Preços A dequada poderá ser prorrogado 
quando so lic itado pelo licitante, durante  seu transcurso e desde que ocorra m otivo jus tificado e 
aceito  pela C om issão Perm anente de Licitação-CPL.

9.27.2. O não cum prim ento  do prazo estabe lecido no item  anterior, sem  m otivo jus tificado e 
aceito  pela Prefeitu ra M unicipal de Carolina, será considerado desistência  da Proposta e 
im plicará na ap licação das sanções previstas no item  16.1 deste Edital.

9.28. Decid idos os recursos ou não havendo in terposição de recurso, o P regoeiro procederá à 
Ad jud icação do ob je to  à lic itante vencedora, logo após a apresen tação da Proposta de Preço 
indicada no item  anterior.

9.29. Se houver in terposição de recurso contra atos do Pregoeiro, a Ac 
ju lgam ento  do  recurso in terposto  e dado conhecim ento do seu resultado.
9.30. Serão desc lass ificadas as Propostas de Preços que

a) que não atenda às ex igências deste Edital;

icáção dar-se-á após o

l i r

b) alterarem  o quantita tivo  previsto nas tabe las èpritidas no Term o de Réi 
fo rnecido pela A dm in is tração (acréscim os, d im inuições, supressões de qua 
e subitens); ''''W ík -,

ncia (ANEXO  I)
ítativos e/ou itens

abilize a sua análise emc) forem  om issas ou apresentem  irregularidades õ fííde fe itos  que ir 
conform idade com  as exigências deste Edital;

d) apresentem  preços unitários ou tota l acim a do m áxim o estabe lecido para este Pregão, 
constan te do Term o de Referéineia, ANEXO  I deste Edital;

d.1) antes de desc lass ifica r P Ídposta  por preço acim a do m áxim o estabelecido, o Pregoeiro 
poderá negocia r com  o lic itante a redução do seu preço. Caso obtenha êxito  na negociação, 
o va lor da P roposta  ^será readequado devendo o representante  do lic itante rubricar 
novam ente a Proposta, fêgís trando-se o fa to  na A ta da sessão.

e) que apresen te  preços m anifestam ente inexequíveis, assim  considerados aqueles que não 
venham  a ser dem onstradéj a sua v iab ilidade através de docum entação solicitada pelo 
Pregoeiro adm itindo-se, p lan ilha de custos e laborada pelo próprio lic itante su je ita  a exam e da 
Prefeitura M unicipal de C aro lina e/ou Contrato, ainda que em execução, com  preços 
sem elhantes; t Í * .

e .1 ) 0  lièífântWíigye o fè rta t preço supostam ente inexequíve l e que não dem onstre 
PQ.steriormente a sua exequib ilidade, su je itar-se-á às penalidades adm in istra tivas pela não- 
m ãnutenção da Proposta, e nesse caso o Pregoeiro retom ará a sessão com  as licitantes 
rem anescentes.

9.31. Os Envelopes contendo a Docum entação de Habilitação das dem ais lic itantes perm anecerão 
sob a guarda do P regoeiro até a data de assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços.

10. DO REC U R SO  A D M IN IS TR A TIV O
10.1. Encerrado o ju lgam en to  e declarada a vencedora deste Pregão, as lic itantes poderão 
m anifesta r im ediata e m otivadam ente a in tenção de recorrer e as razões do recurso, o que deverá 
ser registrado em A ta pelo Pregoeiro.
10.2. C aracteriza-se  a renúncia do d ire ito  em recorrer quando:

a) o lic itante não credencia  representante ou procurador;
b) o representante  ou procurador credenciado expressam ente declina do d ire ito  ou m antém -se 
silente quando consu ltado;
c) o representan te  ou procurador credenciado se ausenta antes do té rm ino  da sessão.
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10.3. M anifestada a in tenção de recorrer, por qua lquer das licitantes, será concedido o prazo de 
até 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as dem ais licitantes, 
desde logo, in tim adas para apresen tar contrarrazões em igual núm ero de dias, que com eçarão a 
corre r do té rm ino  do prazo do Recorrente, sendo-lhes assegurada vista im ediata dos autos, na 
sala da C om issão  Perm anente de L ic itação-C PL loca lizada no prédio sede da Prefeitura  
M unicipal de C aro lina no endereço m encionado no preâm bulo deste Edital.
1 0 .4 .0  Recurso será d irig ido ao Secretário  M unicipal de A dm in istração , F inanças, 
Planejam ento  e U rbanism o da Prefeitura M unicipal de Carolina, por in term édio do Pregoeiro, 
devidam ente pro toco lado na sala da C om issão Perm anente de Licitação-CPL.
10.5. Cabe ao P regoeiro receber, exam inar, e decid ir os recursos, encam inhando-os à autoridade 
com petente  quando m antiver sua decisão.

10.6. Se não reconsiderar sua decisão, o P regoeiro subm eterá o recurso, devidam ente inform ado, 
à consideração do S ecretário  M unicipal de A dm inistração, F inanças, P lanejam ento e

■banismo aue Droferirá decisão  defin itiva.

■ <'*n fo rm e  o caso,

U rbanism o que proferirá  decisão  defin itiva.
10.7. O aco lh im en to  de recurso pelo Pregoeiro ou pela au toridade com  
im portará inva lidação apenas dos atos insuscetíve is de apfõVéitam ento.

11. DA A D JU D IC A Ç Ã O  E H O M O LO G A Ç Ã O  DA LIC ITAÇÃO

11.1. Não havendo m anifestação de recurso oy^a.pós seu ju lgam ento, o Pregoeiro procederá à 
adjud icação do ob jeto à lic itante vencedora e encam inhará o Processo ao Secretário  M unicipal 
de A dm in istração , F inanças, P lanejam ento e Urbanism o, da Prefeitura M unicipal de Carolina
para hom ologação.

12. DA R E VO G A Ç Ã O  OU A N U LA Ç Ã O  DA LIC ITAÇ ÃO
12.1. A  Prefeitura M unicipal de Carolina 'â!|ífe.serva ao dire ito  de revogar a lic itação por razões
de in teresse púb lico decorren te  de fato supè i^J júen te  devidam ente com provado e, anulá-la se 
constatada insanáve l ilegalidade, em arribos os casõs jbáâèado em Parecer escrito  e devidam ente 
fundam entado, assegugígdf^.Q . c o n tra d itf lja . e a amjbía defesa, nos prazos estabe lecidos nos 
referidos atos. . 'W h .

a . ,
12.2. Não caberá qua lque r fntíenização aos p fòpònentes em  caso de revogação ou nulidade deste 
procedim ento licitatÔrfòy: ressa lvada a h ipótese prevista no artigo 59, da Lei Federa l n° 8.666/1993.
12.3. Em decisão na qual não se evidencie  lesão ao in teresse púb lico nem  prejuízo a terce iros, os 
atos que apresen tarem  defe itos sanáveis poderão ser conva lidados pela própria Prefeitura  
M unicipal de Carolina.

.............. . . . . .a ã , .................................... ........ ............................................................

13. DA A TA  DE R E G ISTR O  DE PREÇO S
•sa»

13.'1á^pÔs;ia pub licação d c rre su ltado  deste Pregão, as lic itantes vencedoras e, se houver, as 
licitaritè$::.que ace ita ram  in tegrar o C A D AS TR O  DE R ESER VA serão convocadas pela Secretaria  
M unicipal de A dm in istração , Finanças, P lanejam ento e U rbanism o para assinar a A ta de 
Registro de?í||pços, observado no prazo m áxim o de 05 (cinco) dias úteis, independentem ente de 
convocação, W fíta d o  da data de pub licação da hom ologação.

1 3 .1 .1 .0  prazo para ass inar a A ta de Registro de Preços poderá ser prorrogado quando 
solic itado pelo licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra m otivo jus tificado e aceito 
pela Secretaria  M unicipal de A dm inistração, Finanças, P lanejam ento  e Urbanism o.

13.2. É facu ltado à Adm in istração, quando o lic itante vencedor não com parecer ou recusar-se a 
assinar a Ata de Registro de Preços, convocar lic itante do C A D AS TR O  DE RESERVA, observada 
a ordem  de c lassificação, uma na fa lta  da outra, para fazê-lo  em igual prazo e nas m esm as 
cond ições propostas pela prim eira classificada, ou revogar este Pregão, independentem ente da 
aplicação das sanções previs tas neste Edital.

13.2.1. É facu ltado ao Pregoeiro reabrir o certam e com  a convocação das lic itantes 
rem anescentes, quando não houver opção decorrente  do C A D AS TR O  DE RESERVA.
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13.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o P regoeiro deverá negocia r d ire tam ente com a 
proponente, obedecida  a ordem  crescente de preços das propostas rem anescentes, para que 
seja obtido preço m elhor.

13.2.3. A  recusa em ass inar a A ta de Registro de Preços, sem  m otivo justificado, observado o 
prazo es tabe lec ido no item  anterior, im plicará na ap licação das sanções previs tas no item 16.1 
deste Edital.

13.3. A Ata de R egistro de Preços será firm ada entre a Prefeitura M unicipal de Carolina e as 
lic itantes vencedoras e, se houver, as em presas que aceitaram  fo rm ar o C ADASTRO  DE 
RESERVA, para a tend im ento  de dem andas dos órgãos requisitantes.
13.4. O extra to da A ta  de Registro de Preços será pub licado no Diário O ficial dos M unicíp ios do  
Estado do M aranhão -D O M /M A  assim  com o d ivu lgado no site da Prefeitura M unicipal de 
Carolina, de fo rm a a perm itir aos órgãos e entidades que não partic iparam  da licitação a 
possib ilidade de ade rir à A ta  nas cond ições estabelecidas.

13.5. Após cum pridos os requisitos de public idade, a A ta d f ^ e g is t r o  de Preços terá: efe ito de 
com prom isso da execução do objeto, para fu tura contratação, obrigando-se o B ENEFIC IÁ RIO  do 
registro e a Prefeitura M unicipal de Carolina ao cum prim ento de todas as cond ições ali 
estabelecidas.

13.6. As cond ições para fo rm alização da A ta de R e $ p o  de Preçps, sua alteração, cancelam ento, 
prazos, norm as para fu tu ras aquisições, ass ijjfeeom o as dem ais cond ições^âo  com prom isso, 
constam  da M inuta da A ta de Registro de Preços, A N EXO  VII deste Edital.

13.7. Os processos de com pras deverão ser encam inhados para con liiílta  prévia da Secretaria  
M unicipal de A dm in istração , Finanças, P lanejam ento e Urbanism o afim  de obter a indicação 
do fornecedor, os respectivos quantita tivos e os va lores a serem  praticados.
13.8. O prazo de validade da A f e ^ e  Registro de Preços será de 12 (doze) m eses contados de
sua publicação, con form e d ispõe o artigo 15,'f§3?, inciso III, da Lei Federa l n° 8.666/1993 c/c artigo 
12, do Decreto Federa l n° 7 .892 /2013 . i k  m ......

13.9. A  Ata de Registro : de. P reços não obriga a Prefeitura M unicipal de Caro lina a firm ar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facu ltada a realização de lic itação específica 
para a aqu is ição  dos m ateria is fõrêifêffâideis, h ipótese em que ficará assegurado ao 
BEN EFIC IÁ R IO  a ^ è fe rê n c iá / jn a  contratação, desde que a sua Proposta atenda às m esm as 
cond ições d ç jc ita n te  vencedor, l l f o s oante  dispõe o artigo 16, do Decreto Federa l n° 7.892/2013.

13.10. A  A t s l p  Reaistrófcáe Precd^ d urante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e 
entidades da A dm in is tração  Pública oú;íèntidades privadas que não tenham  partic ipado do certam e 
licitatório ( X a & á ”^ n e d ia n te | | i r é v ia  consu lta  à Secretaria M unicipal de A dm inistração, 
Finanças, P lanejam ento  e U rbanism o para adesão, desde que devidam ente com provada a 
fó |p p p » . - .e  obsèíVadas :;sísi:: norm as em vigor, conform e dispõe o artigo 22, caput, do Decreto 
Federal n° 7.892/2013.

1 3 . tB lifr.O s óri& t j iÉ e  entidades que não partic iparam  do S istem a de Registro de Preços, 
qua ndo ,dese ja rem  fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão fo rm a liza r o processo 
adm in istra tivo  de adesão jun to  à Secretaria M unicipal de A dm in istração, Finanças, 
Planejam ento  e U rbanism o que se m anifestará quanto à possib ilidade de adesão, conform e 
d ispõe o artigo 22, § 1o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

13.10.2. Caberá ao B EN EFIC IÁ R IO  da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçõe: 
nela estabe lecidas, op ta r pela aceitação ou não do fornecim ento decorrente  de adesão, desde 
que este novo com prom isso  não pre judique as obrigações presentes e fu tu ras assum idas com 
a Prefeitura M unicipal de Carolina, conform e dispõe o artigo 22, § 2o, do Decreto Federal n° 
7.892/2013, con form e d ispõe o artigo 22, § 2o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.
13.10.3. As aqu is ições ad ic iona is não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100%  (cem  
por cento) dos quantita tivos dos itens registrados na A ta de Registro de Preços decorrente 
deste Pregão, con form e o artigo 22, § 3o, do Decreto Federa l n° 7.892/2013.
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1 3 .1 0 .4 .0  quantita tivo  decorrente  das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na to ta lidade, ao quíntup lo  do quantitativo  de cada item  registrado na A ta de 
Registro de Preços, independente do núm ero de órgãos não partic ipantes que venham  a 
aderir, con form e o artigo 22, § 4 o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

13.10.5. Após a autorização da Secretaria M unicipal de A dm in istração, Finanças, 
P lane jam ento  e Urbanism o, o órgão não partic ipante deverá e fe tivar a contra tação solicitada 
em até 90 (noven ta) dias consecutivos, observado o prazo de v igência  da Ata, conform e o 
artigo 22, § 6 o, do Decreto  Federal n° 7.892/2013.
13.10.6. A  S ecretaria  M unicipal de A dm inistração, Finanças, P lanejam ento  e Urbanism o
não responde pelos atos praticados no âm bito do órgão partic ipante e do carona.

V ' '

14. DAS C O N TR A TA Ç Õ E S  W ÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊK ÊÊK ÊK ÊÊÊÊÊÊÊÊ
14.1. As contra tações com  o BEN EFIC IÁ R IO  da A ta  de Registro de Preços serão form alizadas 
pela Prefeitura M unicipal de C aro lina por m eio de C ontrato  A dm in istra tivo  ou outro 
instrum ento equ iva lente  em  substitu ição ao instrum ento de £j$ftra to , con form e rhòdelo constante 
no ANEXO  VIII deste Edital, ap licando-se a h ipótese prevista no artigo 6 2 ^ . .< ^ 'd a  Lei Federal n°
8.666/1993.

o, o P ragoe iro  deverá negocia r d ire tam ente com  a 
_e preços das propostas rem anescentes, para que

14.2. O B E N EFIC IÁ R IO  da Ata de Registro de Preços será convocado pela Divisão de Contratos  
para retirar a Nota de Em penho da Despesa, o fe fece r a G arantia de Execução e assinar a 
Contrato A dm in istrativo , observado o prazo m áxim o de 05 (cinco) dias úteis contados da
convocação, sob pena de deca ir ao dire ito  de contrátàção.

W * ;.
14.2.1. O prazo para a assinatura  do Contrato A dm in istra tivo  esíâ&elecido no item anterior
poderá ser prorrogado por igual pe íf^gp  quando so lic itado pelo benefic iá rio  da A ta de Registro 
de Preços durante  o seu transcursfcfeg desde que ocorra m otivo jus tificado  e aceito pela 
Prefeitura M unicipal de Carolina. m ,  m

14.3. É facu ltado ao Pregoeiro reabrifío;.certame'ÇQm a convocação das lic itantes rem anescentes.
14.3.1. Na sessão de reabertura d ó ^  
proponente, obedecíi ’ 
seja obtido preço mell

14.3.2. A  recusa em  re tira r a Nota de Em penho da Despesa, oferecer a G arantia de  
Execuçãq&e ass inar a C ontrato  Adm inistrativo, sem  m otivo jus tificado  e aceito pela 
P re fe itu i^ f l^ q n ic ip á ^ ^ e  Carolina, observado o prazo estabe lec ido  no item anterior, 
caracterizà i o descum prim en to  to ta l da obrigação assum ida e im plicará na aplicação das 
sanções previs tas .neste Edital.

14.4. Para a assinatura  dó C ontrato  Adm inistrativo, o B E N EFIC IÁ R IO  deverá será representada 
^ ^ ^ ^ t o v . q u e  tenha pÔqj|t:es de adm in istração ou por procurador com  poderes específicos 
apresèn íáM ê;:pp ati&cópia do  instrum ento com probatório .
14.5. O B E N EFIC IÁ R IO  se obriga a manter, durante o prazo de va lidade da Ata de Registro de 
Preços, todas as cond ições de hab ilitação exig idas nesta licitação.
14.6. No ato d i  assinatura  do C ontrato  Adm inistrativo, o B E N EFIC IÁ R IO  deverá apresentar 
todos os docum entos de regularidade fiscal e trabalh ista  exig idos no item  8.1.2 deste Edital.
14.7. É vedada a subcontra tação, no todo ou em  parte, para a execução do ob jeto deste Pregão.

15. DAS S A N Ç Õ ES A D M IN IS TR A TIV A S  W Ê K̂Ê K̂^̂ ÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊk
15.1. Se a lgum  licitante, in justificadam ente, recusar-se a m anter sua Proposta de Preços durante 
o prazo de validade; de ixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada; não com parecer ou 
recusar-se a ass inar a Ata de Registro de Preços; não com parecer ou recusar-se a retirar a Nota  
de Em penho, ofe recer a G arantia de Execução, ou a ass inar o C ontrato  A dm inistrativo e a 
O rdem  de Fornecim ento , ficará suje ita às segu in tes penalidades:

a) im pedim ento  de lic ita r e contra ta r com o M unicíp io de Carolina, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, a teo r do d isposto  no artigo 7o, da Lei Federa l n° 10.520/2002;
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b) m ulta de 10%  (um  por cento) do va lor g lobal da Proposta de Preços, devidam ente 
atualizada.

15.2. O a traso in justificado na entrega ou substitu ição dos produtos su je itará  a CO NTR A TA D A  à 
ap licação das segu in tes m ultas de mora, garantida a am pla defesa e o contraditório :

a) m ulta m oratória  d iária  de 0,06%  (seis centésim os por cento), incidente sobre o va lor total 
dos produtos entregues com  atraso, até o lim ite de 10%  (dez por cento);
b) m ulta m oratória  d iária  de 0,06%  (seis centésim os por cento), incidente sobre o va lor total 
dos produtos reprovados no recebim ento provisório  ou que apresen tem  defe ito  de fabricação 
ou im propriedades, até o lim ite de 10%  (dez por cento).

15.3. A lém  da m ulta a lud ida no item  anterior, a Prefeitura M unicipal de C aro lina poderá, 
garantida a prévia e am pla  defesa, ap licar as segu intes sanções à C Q ^ g A T A D A ,  nas hipóteses 
de inexecução tota l ou parcia l da O rdem  de Fornecim ento:

a) advertência;

b) m ulta com pensató ria  de 10%  (dez por cento) sobre milór to ta l da ç o ^ . .

c) suspensão  tem porária  de partic ipar em licitação e im ped im ento de contra ta r com  a 
Adm in istração, por prazo não superior a 02 (dois) a n o s ^ ||f fc
d) declaração de in idoneidade para lic itar ou contra ta r com  a Adm in is tração Pública enquanto 
perdurarem  os m otivos determ inantes da punição ou até que seja prom ovida a reabilitação 
perante a própria  au toridade que aplicou a penalidade.

15.4. As sanções previs tas nas a líneas ‘a ’, ‘c ’ e ‘cf poderão ser ap licadas con juntam ente com  a 
prevista na a línea ‘b ’ .

15.5. Caberá ao G estor do C o n ta to , propor a ap licação das penalidades previstas, m ediante 
re latório c ircunstanciado, apresentando provas que justifiquem  a proposição.
15.6. As m ultas deverão ser re co lh id if|n ijp  prazÔ|d.gÂ05 (c inco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bançjária a ser in form ada pela Prefeitura M unicipal de Carolina.
15.7. O valor da m ulta dos pagam entos ou cobrado d ire tam ente da
C O N TR A TA D A , am igáve l õ ^ u d ic ia í r f t ê t i^ ^
15.8. O lic itante q u é j^ n v o c a c f^ ^ e n t r o  do prazo de validade da sua proposta, não ce lebrar o 
contrato, detf^ d e en tregar ou apresen tar docum entação fa lsa exig ida para o certam e, ense jar o 
re tardam ento da; execução de seu objètp, não m antiver a proposta, fa lha r ou fraudar na execução 
do contrato, e x p o r ta r - s e  de m odo iníaéneo ou com eter fraude fiscal, garantido o d ire ito  prévio da 
citação e da am pla  dèfesa, ficàrá im pedida de lic itar e contra ta r com  a Adm inistração, pelo prazo 
d.e até 5 (cinco) anos, enquanto  perdurarem  os m otivos determ inan tes da pun ição ou até que seja 
prom d^á fc ,.a re a tjílita çã ô á X .rante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante 
previsto no artigo 7o, da Lei Federa l n° 10.520/2002.

W m .
W Ê Ê /Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê ^ Ê IÊ Ê IÊ Ê IÊ K Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê IÊ Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê ^ Ê IÊ Ê Ê Ê

16.1. As despesas decorren tes desta lic itação corre rão à conta de recursos consignados no 
orçam ento geral da Prefe itura M unic ipa l de Caro lina para o ano de 2020.
16.2. Na lic itação para Registro  de Preços não é necessário ind icar a dotação orçam entária,
que som ente será exig ida para a form alização do C ontrato ou outro instrum ento hábil, conform e 
dispõe o artigo 7o, § 2o, do Decreto Federa l n° 7.892/2013

■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■
17.1. A  qua lque r tem po, antes da data fixada para apresen tação das Propostas, a Prefeitura  
M unicipal de Carolina, se ju lga r necessário, poderá ad iar a sessão de abertura do certam e por 
razões adm in is tra tivas e a inda m odificar o Edital, hipótese em que deverá proceder a divulgação, 
reabrindo-se a va lidade in ic ia lm ente estabelecido, exceto quando, inquestionavelm ente, a 
a lteração não a fe ta r a fo rm u lação  da proposta ou a docum entação de habilitação.
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17.2. O Pregoeiro poderá, em qua lquer fase da licitação, suspender os trabalhos devendo 
prom over o registro da suspensão e a convocação para a continu idade dos trabalhos na Ata 
c ircunstanciada da sessão.
17.3. Para qua isquer questões ju d ic ia is  oriundas do presente Edital, fica  ele ito o Foro da Justiça 
Estadual, C om arca de Carolina, Estado do M aranhão, com  exclusão de qua lque r outro, por m ais 
priv ileg iado que seja.
17.4. Integram  o presente Edital, independentem ente de transcrição, os segu in tes ANEXOS:

a) A N EXO  I - TE R M O  DE REFERÊNCIA;
b) A N EXO  II - M O D ELO  DE C A R TA  CR EDENC IA L;
c) A N EXO  III - M O D ELO  DE DEC LA R A Ç Ã O  DE C U M P R IM E N T P  DO S REQ U IS ITO S DE 
HA B ILITA Ç Ã O ;
d) A N EXO  IV - M O D ELO  DE C A R TA  PROPOSTA;
e) A N EXO  VI - M O D ELO  DE D ECLA RAÇ ÃO  DE CUM FJÉM ENTO  
XXXIII, DA C O N S TITU IÇ Ã O  FEDER AL DE 1988;
f) A N EXO  VII - M IN U TA  DA ATA DE REG ISTRO

g) A N EXO  VII - M O D ELO  DE C O NTRATO

Carolina/M A, XX de X X X X X X X X X X X X  de

A
PEDRO  DA SILVA SANTO S

ICISO

Pregoeiro

%

m u,.
m
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P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° X X X X /2 0 2 0 -C P L /P M C  
SIS TE M A  DE R EG ISTRO  DE PR EÇ O S-SR P  

PR O C ESS O  A D M IN ISTR A TIVO  N° 009/2020-PM C

TE R M O  DE REFER ÊNC IA  

AQ U IS IÇ Ã O  DE L IVR O S D IDÁTICO S

' s y

1. O BJETO
1.1. O presente Term o de Referência tem  com o objeto o Registro de Preços para A quisição de  
Livros Didáticos, para fu tu ras e eventua is aqu is ições pela Prefeitura M unicipal de Carolina, de
acordo com  as condições, especificações e quantita tivos deste Term o de  Referência.

2. JU STIF IC A TIVA
2.1. A so lic itação se jus tifica  pela necessidade de a te p ^ jp ê n to  da 
M unicipal de Educação-SEM ED , com  vistas a ga ran tir o regu lar dese 
desenvo lv idas pelo M unicípio.

-4- ^  O _____Fda secre taria
o das ativ idades

3. LEG ISLA ÇÃO  A P LIC A V E L

3.1. Em cum prim ento ao dever de lic itar previsto no artigo 37, in c iso .X ^ j, da C onstitu ição Federal 
de 1988, a contra tação deverá ado tar a m odalidade Pregão, c o n lífè ra n d o  que se trata de 
aqu isição de bens com uns, defin idos gom o aqueles cujos padrões de desem penho e qua lidade 
podem  ser ob je tivam ente  defin idos, por m eio de especificações usuais no mercado.

3.2. Portanto, os a tos a d m in is tra ||g s  pertinentes à lic itação, à A ta de  Registro de Preços e às 
eventua is contra tações posteriores reger-se-ão pelas norm as e princíp ios contidos na seguinte
l o n o n l i r * ó \ / c i l • v ív w *  v Jw X -»legis lação aplicável:

i) C onstitu ição Federa l de 1988;

j) Lei Federa l n° 10.520;i:;d.e Í 7 ; dé:ijiúj|hp.:;déj;èQ.P2, e, subsid iariam ente, Lei Federa l n° 8.666, de 
21 de ju nho  de íÊ |83 , b e h f f^ ir io  suas â t fé M f i is  posteriores;

C om plem entar n° 147 
outubro de 2016;

I M
I) Lei F e d e y B É fe 2 .5 2 7 . dê 18 de novem bro de 2011;

M ) Decreto F ^ e r a l  n° 3 .5 5 5 ^ * 0 8  de agosto de 2000; 

n ) Décreto Fedgnal no:f | | 9 2 ,  de 23 de jane iro  de 2013; 

o ^ ^ g r e f É |M g í * Í k n 0 8.538, de 06 de outubro de  2015;
p) Decreto federa l 9.488, de 30 de agosto de 2018;
q) E d ita fâ g P re g ã o  P resencia l e seus anexos;

r) Instrução N orm ativa n° 005/2014-SLTI/M PO G , enquanto  parâm etro de boa prática;
s) dem ais norm as regu lam entares ap licáveis à matéria;

t) subs id iariam ente, os princíp ios da Teoria  G eral dos C ontra tos e as d isposições de direito 
privado, em  especia l a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setem bro de 1990 (Código de Defesa do 
Consum idor).

4. O RG AO  PA R TIC IPA N TE
4.1. Secretaria M unicipal de Educação-SEM ED .
4.2. Endereço: Rua dos O perários, n° 813, Centro. CEP: 65.980-000 - C aro lina/M A .
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5. ES PE C IF IC A Ç Õ ES , U N ID A D ES, Q U A N TITA TIVO S E V A LO R ES ESTIM A DO S
5.1. As especificações, unidades, quantita tivos e va lores estim ados dos m ateria is de consum o 
seguem  descritas no A N EXO  l-A - PLA N ILH A  O R Ç A M E N TA R IA  deste  Term o de Referência.

5.2. A  quantidade dos m ateria is ind icada neste Term o de R eferência é apenas estim ativa de 
consum o e será so lic itada de acordo com  as necessidades identificada pela Secretaria M unicipal 
de Educação-SEM ED , enquanto Ó rgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

5.3. O lic itante deverá o fe rta r o preço unitário do produto assim  com o o preço tota l da sua 
Proposta levando em consideração o quantita tivo  tota l do produto estim ado para o período de 12 
(doze) m eses.

6. V A LO R  TO TA L E S TIM A D O  E FO NTES DE RECUR SO S

6 .1 .0  va lor estim ado foi obtido m ediante pesquisa de preços,
PLANILHA O R Ç A M E N TÁ R IA , em anexo

6.2. As despesas decorrentes do objeto deste Term o de Referência corre rão à conta de recursos 
consignados no O rçam ento  G eral da Prefeitura M unicipal de Carolina, cujos program as de 
traba lho e a categoria  económ ica  constarão quando d ã :èmisáÍiÒ;:da respectiváí:;|tpta de Em penho.

7. PRAZO  DE EN TR E G A
7.1. O prazo de entrega é de até 15 (quinze) dia:

conform eo-: *> " W m ?  '-A

recebim ento da respectiva  O rdem  de Fornecim enti 
Educação-S EM ED

t^dos a partir da data de 
'ec re ta ria  M unicipal de

7.2. O prazo de entrega poderá :ser excepciona lm ente prorrogado, desde que dem onstrado o 
in teresse púb lico e à crité rio  da Adm inistração, o b s e rv a d a ip d is p o s to  no artigo 57, § 1o, da Lei
Federal n° 8.666/1993. 'W

8. LO CAL DE EN TR EG A
8.1. A  entrega dos pro 
Educação-SEM ED , situado 
Caro lina/M A .

na Rua dos
no alm oxarifado da Secretaria  M unicipal de 

rários, n° 813, C entro . CEP: 65.980-000 -

9. FO R N EC IM EN TO  DO O B JE TO  E CR ITÉR IO S DE AC EITA B IL ID A D E
9.1. Os m a te ria is ':Ttóderão ápfe ,fo rnecidos parceladam ente, de acordo com  a necessidade 
d e p a n d a d a  peí|;;prjg Í% .;:P a rtic Íi^ Íirte  ficando o BENEFIC IÁR IO  obrigado durante a vigência da 
A TA  á a tender aos ped idos:fo rm ulados em conform idade com  os quantita tivos estim ados e preços 
registrados.

9.2. A :>êmrega:;’:deyOrá ocorre r em dia e horário de exped ien te  da Prefeitura M unicipal 
Carolina, de seguriiSá-feira a sexta-feira, das 08h às 12h e das 14h às 18h; podendo ocorrer 
excepciona lm ente aos sábados, dom ingos e feriados.

9.3. O BEN EFIC IÁR IO , quando C O N TR A TA D A  deverá com unicar ao G esto r do Contrato a data 
de entrega dos produtos com  no m ínim o 24h (vin te e quatro horas) de antecedência, durante o 
período co rrespondente  ao prazo de execução de até 15 (qu inze) dias consecutivos.
9.4. No ato de entrega dos m ateria is deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da 
respectiva O rdem  de Fornecim ento.

9.5. O arm azenam ento  e o transporte  dos produtos deverão a tender às especificações técnicas 
(tem peratura, calor, um idade, luz) determ inadas pela leg is lação e esta r acondic ionados em 
em balagens de fábrica, com patíve is e lacradas pelo próprio fabricante.

9.6. É de in te ira responsab ilidade do Fornecedor no m om ento da entrega, o descarregam ento dos 
m ateria is no local de term inado pela Adm inistração.
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9.7. A  s im ples entrega do objeto, não im plica na sua aceitação defin itiva, o que ocorrerá após a 
v istoria  e com provação da conform idade pelo Ó rgão Participante.
9.8. O produto adqu irido  deverá ser entregue em em balagens hab itua is de venda, adequadas à 
sua conservação, com  todos os itens necessários à sua u tilização ou funcionam ento e sem 
nenhum  tipo de v io lação ou danificação, onde conste a identificação do conteúdo, a quantidade e 
va lidade do fabricante , sem  pre ju ízo dos dem ais e lem entos determ inados pela legislação.
9.9. Não serão ace itos m ateria is que apresentem  avarias de qua lque r natureza, víc ios de 
qua lidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte  inadequado.

9.10. Não serão ace itos m ateria is d iferentes das especificações estabe lecidas neste Term o de 
Referência e na Proposta de Preços do BENEFIC IÁRIO .
9.11. Por ocas ião do fornecim ento, os m ateria is deverão ser entregue^jd,e. acordo com o solicitado 
pelo Ó rgão Partic ipante e a tender às exigências no que diz respeito  a prazos de entrega e de 
contro le de qua lidade, a tentando-se, princ ipa lm ente para as prescrições contidas no artigo 39, 
inciso VIII da Lei Federa l no 8 .078/1990 -  Código de Defesa do C onsum idor e nos s e u ^d e m a is  
dispostos.

J ím
10. R E C EB IM EN TO  DO O B JETO

10.1. O receb im ento dos produtos será e fe tuadõ iffíe lo  t í i iÇ g r  do C o n i^ p  especia lm ente 
designada, fo rm ada por no m ín im o por 03 (três) serv idores do quadro de técrifêõs da Secretaria  
M unicipal de Educação-SEM ED , sob a coordenação do G estor do Contrato, aplicando-se 
subsid iariam ente o artigo 15, § 8o, da Lei Federal n° 8.666/1993.
10.2. A  sim ples entrega do m ateria l ,qão im plica na sua ace itação defin itiva, o que ocorrerá 
som ente após a v istoria  e com provação de conform idade, observados os seguintes 
procedim entos:

a) Recebim ento  Provisório: os m ateria is serão recebidos provisoriam ente pelo G estor do 
C ontrato no ato da entrega, m ediante R e c i t f e g ^ í è f é i t o  de posterio r verificação quanto à 
quantidade, qualidadp,, e con form idáâe^çom  à§;:::éspecificações constan tes neste Term o de 
Referência, na P r ^ ^ ^ t e ^ - P reçõ^ p p  BE N EFIC IÁ R IO  e na respectiva  O rdem  de 
Fornecim ento, bem com o a tend im è iito  das obrigações estipu ladas na A ta de Registro de 
Preços;

b) R ecebim ento  D e fin itivo :;:õ;S::materiais serão recebidos defin itivam ente após a verificação 
pelo G esto r do C ontra to  do C ontra to  quanto à quantidade, qua lidade e conform idade do 
produto, fre p i& q m o  o cum prim en to "do  prazo de entrega, m ediante Ateste, que deverá ser 
expedido n p jp fà z o  de a#$ :i;(c in co ) dias úteis, contado da data do Recibo que form alizar o 
R ecebim ento P rovisório

10.3|% Á.çlm inistrá;ção rèjèltárá, no todo ou em parte, o m ateria l fo rnec ido  em desacordo com  as 
c o n d fç õ e ^ < ^ ^ b e l^ jd a s  na O rdem  de Fornecim ento, ficando o BENEFIC IÁRIO , então 
C O N TR ATA D Á -ásu je ita  à substitu ição do objeto rejeitado, con form e item  11 deste Term o de 
Referênòíãji::;..
10.4. O receb im ento provisório  transfere  para o Ó rgão Partic ipante a responsabilidade civil pela 
guarda do bem sfr

10.5. O ace ite /aprovação do produto pela Adm in is tração não exclu i a responsabilidade civil do 
BENEFIC IÁR IO , então CO N TR ATAD A, especia lm ente quanto  a víc ios de quantidade ou qua lidade 
do produto ou d isparidades com  as especificações estabe lec idas no Edital, verificadas, 
posteriorm ente, garan tindo-se  à Prefeitura M unicipal de Caro lina as facu ldades previstas no 
a rtig o l 8 da Lei Federa l n° 8.078/1990 -  Código de Defesa do Consum idor.

10.6. O receb im ento defin itivo  não isenta a em presa de responsabilidades fu tu ras quanto à 
qua lidade dos produtos entregues, sendo que a data de sua assinatura  inicia a contagem  dos 
prazos de garan tia  e de pagam ento.
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11. SU B STITU IÇ Ã O  DE O B JE TO  REPRO VA DO
11.1. O BENEFIC IÁR IO , então CO NTRATADA, deverá substitu ir, no todo ou em  parte, às suas 
expensas, os produtos:

a) reprovados no receb im ento provisório, quando o objeto fo rnec ido  estive r em desacordo com 
as especificações contidas neste Term o de Referência, na Proposta de Preços do 
BE N EFIC IÁ R IO  e na respectiva O rdem  de Fornecim ento;
b) os produtos deverão ser entregues com  a observância  da segu in te  regra: prazo equ iva lente 
a no m ín im o 75%  (setenta e c inco por cento) de sua va lidade a con ta r da data de fabricação. 
EXEM PLO : Se o produto possui va lidade de 24 m eses contados da data de fabricação, quando 
da entrega deverá possuir, no m ín im o 18 meses.

c) que apresen tem  víc io  redib itório  que os torne im próprios ou inadequados ao uso a que se 
destinam , dentro  do prazo de validade.

11.2. Em caso de recusa do produto será lavrado o Term o de Recusa, no qual se cònsignarão as 
desconform idades, devendo o produto ser substitu ído pela C O N TR A TA D A  no prazo: de até 5 
(cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebim ento da Notificação.

11.2.1. Caso a substitu ição  do produto recusado g H tefeocorra no prazo determ inado será 
considerada inexecução contratual e C O N TR ATA D A estará suje ita à aplicação das sanções 
previstas neste Term o de Referência, inclusive m ulta de m o r a lk

11.3. A  C O N TR A TA D A  deverá a rcar com  todos os custos decorrentes da substitu ição, inclusive as 
despesas de rem oção e do transporte.
11.4. O vício red ib itório  poderá ser identificado após o re

12. PRAZO  DE G A R A N TIA  DE FA B R IC A Ç Ã O

V
Jimento defin itivo.

12.1. O prazo de garantia  dos m ateria is de consum o não poderá ser in ferio r a 90 (noventa) dias  
consecutivos, contados a partir da data de assinatura  do a teste que fo rm a liza r o recebim ento  
definitivo.

12.1.1. Caso o prazo de garantia  o ferecido pelo fabricante  seja superior ao m ínim o 
estabe lec ido nogtgm  anterior, p r e v ií iè i i f i ; ; i i | i fè le  de m aior extensão.

13. G A R A N TIA  DOS M A TER IA IS  DE CO NSUM O
13.1. As garan tias de fabricação dos m ateria is de consum o devem  com preender a m anutenção 
dos produtos fò rilê ç idos  e ir^pe .rfe itas cond ições de uso, sem  qua lquer ônus adicional para a 
Prefeitura M uritcipal de Carolinai e im põe a substitu ição do m ateria l de consum o.

I ^ A jÇ.O NTRATADA  rè |p ;onderá so lidariam ente com  os fo rnecedores dos m ateria is (fabricante, 
produtor ou im portador) petçs v íc ios de qua lidade e/ou quantidade que tornem  os m ateria is de 
consum o irrecuperáve is, im próprios ou inadequados à utilização a que se destinam , aplicando-se 
subsid iariam ente o artigo 12, da Lei Federal n° 8.078/1990 -  C ódigo de Defesa do Consum idor.
13.3. A  garantia  não será prestada nos casos excepciona is em  que ficar com provado e 
devidam ente a testado pela Prefeitura M unicipal de Carolina que a im propriedade no produto 
decorreu de arm azenam ento  inadequado no Ó rgão Participante, mau uso, quebra por esforço 
m ecânico, caso fortu ito , fo rça  m aior ou qua lquer outra causa que não seja orig inada por defeito de 
fabricação ou que BE N EFIC IÁ R IO  não seja direta ou ind ire tam ente responsável.

14. O B R IG A Ç Õ ES DA C O N TR A TA D A

14.1. Dentre outras a tribu ições decorrentes da ce lebração da contra tação para fornecim ento de 
m ateriais, BE N EFIC IÁR IO , então CO NTRATADA, obriga-se a:

a) fo rnecer os m ateria is de consum o no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados 
a partir do receb im ento da respectiva O rdem  de Fornecim ento, conform e especificações 
técnicas estabe lec idas neste Term o de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas 
as respectivas quantidades, qua lidade e preços;
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b) en tregar os produtos no M unicíp io  de Carolina, conform e identificação na ordem  de 
fornecim ento.
c) substitu ir os p rodutos reprovados no recebim ento provisório, em desacordo com  o 
percentual de 75%  (setenta e cinco por cento), estabe lecido ou que apresentem  vício 
redib itório  que os torne im próprios ou inadequados ao uso a que se destinam , no todo ou em 
parte, às suas expensas, observado o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contado a 
partir do receb im ento do respectivo Term o de Recusa;

e.1) C ertidão C onjun ta  Negativa de Débitos R elativos a Tributo,**-.... 
União;

e.4) C ertidão Negativa de Débitos Fiscais, ju n t$

d) observar o prazo de garantia  m ín im o de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir 
da assinatura  do ateste que fo rm a liza r o recebim ento definitivo;
e) p rov idencia r a segu in te  docum entação para fins de instrução do processo de pagamento, 
devidam ente a tualizados:

derais, Dívida Ativa da

e.2) C ertidão Negativa de Débitos Fiscais, jun to  à Fazenfàà E s taduám
J W '  TO. d f f l  W

e.3) C ertidão Negativa de Inscrição de Débitos na D ívida Ativa, jun to  à Fazenda Estadual;
r azenda M unicipal;

j.5 ) C ertidão Negativa de Inscrição de Débitos na D ívida Ativ^j, ju n to  à Fazenda Municipal;
e.6) C ertificado de Regularidade do FG TS -C R &  

e.7) C ertidão Negativa de D ébitos T rabalh istas-CN DT. w
f) responsab iliza r-se  so lida riam ente  com  os fornecedores dos m ateria is de consum o 
(fabricante, produtor ou im portador) pelqs víc ios de qua lidade e/ou quantidade que os torne 
irrecuperáve is, im próprios ou inadequados à u tilização a que se destinam ;
g) não tran s fe rir a terce iros, no to ld o u  em parte, o obje to  da contratação;
h) designar p reposto .e ,ap resen ta r relação com 'èrtdW eços fís ico  e e le trón ico (e-m ail), te lefones, 
fac-sím iles, nom es dos fèsponsáve is, paráVfins de contato para os cham ados de m anutenções
corretivas;

i) identificar seu pessoal nos atend im entos de entrega dos produtos;

j) com unicar im edia tam ente qua lquer a lteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 
dados bancários, endereço, te lefone, fax e outros dados que forem  im portantes;

k) responsáÉ jjliiâ f-se pela qqa lidade dos m ateria is de consum o fornecidos, sob pena de 
responder pelos danos causados à A dm in istração ou a terce iros;

l};a rca r com  as despesas de em balagem , frete, despesas com  transporte, carga e descarga, 
encargos, tribu tos, segurós, contribu ições e obrigações sociais, traba lh istas e previdenciárias e 
qua isquer outras despesas decorrentes do fornecim ento;

m) respe itar e faze r com  que seu pessoal respeite as norm as de segurança da repartição 
pública onde serão en tregues os m ateria is de consum o;

n) respe itar e fazer com  que seu pessoal respeite  as norm as de segurança, h ig iene e m edicina 
do trabalho;
o) responder pela supervisão, d ireção técnica e adm in istra tiva  e m ão-de-obra necessárias à 
execução do fornecim ento, com o única e exclusiva em pregadora;

p) responsab iliza r-se  por qua isquer acidentes sofridos pelos em pregados, quando em serviço, 
por tudo quanto  às le is traba lh is tas e previdenciárias lhes assegurem ;

q) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou ind ire tam ente à Adm in is tração ou a 
terce iros, decorren tes de sua culpa ou dolo quando do fornec im ento  dos produtos, não 
exclu indo ou reduzindo essa responsabilidade a fisca lização ou o acom panham ento pela 
Adm inistração;
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r) m anter, durante a va lidade da A ta de Registro de Preços, enquanto  cond ição para fu turas e 
eventua is contra tações, em  com patib ilidade com as obrigações por ele assum idas, todas as 
cond ições de hab ilitação e qua lificação exigidas.

15. O B R IG A Ç Õ ES DA C O N TR A TA N TE
15.1. O M U N IC ÍP IO  DE C A R O LIN A , pessoa ju ríd ica  de dire ito  púb lico interno, por in term édio do 
Ó rgão Partic ipante, Secretaria  M unicipal de Educação-SEM ED , obriga-se a:

a) em itir as Notas de Em penho e respectivas O rdens de Fornecim ento quando de eventua is e 
fu tu ras contratações;

b) acom panhar e fisca liza r o fornecim ento dos m ateria is de consum o por in term édio do G estor 
do Contrato;
c) receber os produtos em conform idade com  as especificações, q 
e dem ais cond ições estabe lec idas neste Term o de Referência e 
BENEFIC IÁR IO ;

jffisse :

ualidade, prazos 
Êíl&de Preços do

s produtds;d) a testa r os docum entos fisca is pertinentes, quando o g ^ fô v a d a  a entrei

e) notificar o BENEFIC IÁR IO , então CO N TR ATAD A, para a s u b s e ç ã o  de m ateriais 
reprovados no receb im ento provisório, conform e Term o de Recusa;

f) notificar o BEN EFIC IÁR IO , então CO NTRATADA, para :«áSi&ubstituição*^e m ateria is que 
apresen tarem  víc ios redib itórios após a assinatura  do ateste que fo rm alizar o recebim ento 
defin itivo, con form e Term o de Recusa;

g) e fe tuar os pagam entos ao BENEFIC IÁR IO  de acordo com  a fo rm a e prazo estabelecidos, 
observando as norm as a d m in is tra tiv iijle ,fina nce iras  err$$gor;

h) com un icar ao BE N EFIC IÁ R IO  toda e qua lque r ocorrência re lacionada com  o fornecim ento 
dos m ateria is de consum o;

i) prestar as in form ações e os esclareòim entoéC júe venham  a ser so lic itados pelos em pregados 
do BENEFIC IÁR IO ;

j)  propor a a p l. ic a c ã ^ ^ a s '‘'',I Í ^ ^ ^ ^ ^ jp n is t ra t iv a s  e dem ais com inações legais pelo 
descum prim en to  das obrigações assumidéiê pelo BENEFIC IÁRIO ;

k) fisca lizgç.para qué, d u ra n te á ^ a lid a d e  da A ta de Registro de Preços, sejam  m antidas todas 
as cond ições de hab ilitação e qua lificação exig idas na licitação.

16. P A G A M E N T tm

16.1. O pagam ento será efe tuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data 
de assinatura  do ateste que fo rm alizar o recebim ento defin itivo  dos produtos, desde que não 
h a j ^ ^ f ^ | p i p . e d i m )  pròvocado pela CO NTRATADA, m ediante apresen tação de Not 
Fiscal/Fíàtura, acom panhada dos segu in tes docum entos:

a) cópia da respectiva O rdem  de Fornecim ento;

b) cópia da Nota de Em penho;

c) C ertidão C onjun ta  Negativa de Débitos Relativos a T ribu tos Federais, D ívida A tiva da União;
d) C ertidão Negativa de Débitos Fiscais, jun to  à Fazenda Estadual;
e) C ertidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, ju n to  à Fazenda Estadual;
f) Certidão N egativa de D ébitos Fiscais, jun to  à Fazenda M unicipal;

g) C ertidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, jun to  à Fazenda M unicipal;
h) C ertificado de Regularidade do FGTS-CRF;

i) C ertidão N egativa de D ébitos Trabalh is tas-C N D T.
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16.2. A  nota fisca l/fa tu ra  será conferida e a testada pelo G esto r do C ontrato responsável pelo 
recebim ento dos produtos, que tam bém  deverá conferir toda a docum entação constan te  no item  
17.1.
16.3. O pagam ento será cred itado em nom e do BENEFIC IÁR IO , então CO N TR ATAD A, m ediante 
ordem  bancária em  conta corrente  por ela indicada.
16.4. Na ocorrênc ia  de re je ição da Nota Fiscal, m otivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagam ento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.
16.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, 
o prazo de pagam ento será contado a partir da sua apresentação, devidam ente regularizadas.
16.6. A  A dm in is tração se reserva ao dire ito  de recusar o pagam ento se, no ato da atestação, o 
objeto não estive r de acordo com  as especificações apresentadas e ao$ tgs .
16.7. A  A dm in is tração poderá deduzir do m ontante a pagar os valores: cprrèsjftjaç3^1.entes a m ultas

H fa n iT a rn e ic ; r lo w ir la Q  n i= ln  R F N 1 F P IP . IÁ R IOou inden izações dev idas pelo BENEFIC IÁRIO .
16.8. Caso o pagam ento seja efe tuado em data além  do prazo estabe
tenha sido ocasionado d ire ta  ou ind ire tam ente pelo BE N EFIC IÁ R IO  é jfp f íê  tenha cum prido 
in tegra lm ente as obrigações contratuais, a Prefeitura M unicipal de C aro lina fica  sujeita ao 
pagam ento do va lo r devido atualizado, até a data de sua liquidação, co n fo rrr ii|lilá u su la  específica 
do contrato adm in istra tivo.

■ que não

17. S U B C O N TR A TA Ç Ã O , CESSÃ O  OU TR A N S FER ÊN C IA  DOS :$É *E IT O S  E O B RIG AÇÕ ES  
C O NTRATU AIS

17.1. O BEN EFIC IÁR IO , quando C O N TR A TA D A  não pd 
objeto deste Contrato, bem  com o cedê-lo  ou transferi 
im ediata rescisão e ap licação das sanções:;âíífljiin istrativas ç|'$'íveis

rá subcontra ta r tota l ou parcia lm ente o 
. no todo ou em  parte, sob pena de

18. S A N Ç Õ E S  A D M IN IS T R A T IV A S

18.1. O descum prim ento, to ta l ou parcial, de qua lquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará
a C O N TR A TA D A  às s a n ç õ é S :|S :Ç |^ y j§ ^ f^ a  Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, 
subsid iariam ente, a Lei Federa l n° 8.666/1993.

18.2. A p licando-se  o d isposto  iio |a rtig o  86, da Lei Federa l n° 8.666/1993, o a traso in justificado na 
entrega ou s á lS titu icã ra ilk s  m atéfia ís de consum o suje itará a C O N TR A TA D A  às seguintes m ultas 
de mora:

a) m ulta m oratória  d iária  de 0,06%  (seis centésim os por cento) incidente sobre o va lor total 
dos produtos en tregues com  atraso, até o lim ite de 10%  (dez por cento);

í ^ ^ p t a .  m ora tória  d iária  de 0,06%  (seis centésim os por cento) incidente sobre o va lor total 
a§is: .p fód ijtos rè jí|p vadóS 'no  receb im ento provisório  ou que apresen tem  defe ito  de fabricação 
ou ilmpropriedades, até o lim ite de 10%  (dez por cento).

18.3. Diaffii|s§ja inexécúção tota l ou parcia l do Contrato, a lém  das m ultas a ludidas no item anterior, 
a Adm inistrãr||ia , poderá, garantida a prévia defesa, ap lica r ao BE N EFIC IÁ R IO  as seguintes 
sanções:

a) advertência;

b) m ulta de 10%  (dez por cento) sobre o va lor tota l deste  Contrato;

c) suspensão tem porária  de partic ipação em lic itação e im ped im ento de contra ta r com  a 
Adm in istração, por prazo não superio r a 02 (dois) anos;
d) declaração  de in idoneidade para lic itar ou contra ta r com  a A dm in is tração Pública enquanto 
perdurarem  os m otivos determ inan tes da pun ição ou até que seja prom ovida a reabilitação 
perante a própria  au toridade que aplicou a penalidade.

18.4. As sanções previs tas nas a líneas “a ”, “c ” e “d ” poderão ser ap licadas conjuntam ente com 
a prevista na a línea “ b” .
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18.5. Se a C O N T R A TA D A  ense jar o retardam ento da execução do certam e, não m antiver a 
proposta, fa lha r ou frauda r na execução da contratação, com porta r-se  de modo inidôneo, fizer 
declaração fa lsa ou com eter fraude fiscal, garantido o d ire ito  prévio da am pla defesa, ficará 
im pedida de lic ita r e con tra ta r com  a Prefeitura M unicipal de Carolina, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto  perdurarem  os m otivos determ inan tes da pun ição ou até que seja 
prom ovida a reab ilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem  prejuízo da 
aplicação das m ultas p revis tas neste item e das dem ais com inações legais.
18.6. Caberá ao G estor do C ontrato  propor a ap licação das penalidades previstas, m ediante 
re latório c ircunstanciado, apresentando provas que justifiquem  a proposição.
18.7. Após a ap licação de qua lquer penalidade será feita com unicação escrita  ao BENEFIC IÁRIO  
e pub licação no Diário O ficial dos M unicíp ios do Estado do M aranhão-D O M /M A , constando o 
fundam ento legal, exclu ídas os casos de aplicação das p e n a lid a d e § ;^ ;<advertência  e multa de 
m ora

18.8. As m ultas deverão ser recolh idas no prazo de 05 (c inco) dias  
notificação, em conta bancária  a ser in form ada pelo CO N TR ATAN TE.
18.9. Os va lores das m ultas poderão ser descontados dos pag_... 
Adm in is tração ou cobrados d ire tam ente  do BENEFIC IÁR IO , am igáve l ou jud i

data da

19. Q U A LIF IC A Ç A O  TÉ C N IC A
19.1. Poderão partic ipar do Pregão pessoa j u r ^ k ,  (fabricante, im portador e d istribu idor) com  
ramo de ativ idade com patíve l com  o objeto especificado neste Term o de R eferência e que atenda 
a todas as ex igências contidas neste instrum ento, nó Edital da lic itação e seus anexos, além 
daquelas p revis tas em legislação p e r t i i^ t e .

19.2. Entre as obrigações técnicas, obj‘§ Í$and o  garantir que os proponentes in teressados em 
fo rnecer seus produtos aos entesípúp licos, sejam  em presas idóneas devidam ente inspecionadas, 
bem com o assegura r que a qualícfede de seus produtos' este jam  de acordo com  as norm as 
técnicas necessárias, deverá  ser apresentada a segu inte docum entação:

19.2.1. C om provação de aptidãQ .técn ica, a través de A testados ou Certidões em itidos por 
pessoa ju ríd ica  do d i r é i | ^ ú 0 l f é a ^ l |& im ^ ^ c o m  nom e e assinatura  legíve l do signatário, que 
com prove exp‘$ $ |p c ia  W ^ o m e c im e n to  d o ; produto com  características sem elhantes ou 
equ iva lentes ao obje to  licità&i$|;podendo ser apresentado em orig inal ou em cópia autenticada.

19.2.1.1. O s A testados deverão ser im pressos em papel tim brado constando o CNPJ e 
endereço com pleto, i^ y e n d o  ser assinada por seus sócios, diretores, adm in istradores, 
procuradores, gerentes ou serv idor responsável, com  expressa indicação de seu nom e 
c o m p le to ^ ip a ífib /fu n çã o . W ’

m
20. ATA DE R E G IS T A I DE PREÇO S

20.1. Ó BE N EFIC IÁ R IO  obrigar-se-á  a cum prir todas as cond ições d ispostas na A ta de Registro
de Preços, assum indo o com prom isso de a tender as aqu is ições so lic itadas pela Prefeitura m  
M unicipal de Carolina, ficando ainda suje ita às penalidades cabíve is pelo descum prim ento dé^ p ' 
qua lquer de suas C láusulas.
20.2. A  A ta de Registro de Preços não obriga a Adm in is tração a firm ar as contra tações que dela 
poderão advir, ficando-lhe  facultada a realização de lic itação específica  para a aqu isição dos 
m ateria is pretendidos, h ipótese em que ficará assegurado ao BE N EFIC IÁ R IO  a preferência na 
contratação, desde que a sua Proposta atenda às m esm as cond ições da lic itante vencedora, 
consoante d ispõe o artigo 16, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

20.3. As contra tações com  o BENEFIC IÁR IO  serão fo rm alizadas por m eio de Contrato 
Adm inistra tivo.
20.4. É vedado  efetuar acréscim os nos quantitativos fixados neste Term o de R eferência e 
inclusos na Ata de R egistro  de Preços, inclusive o acréscim o de que trata o §1°, do artigo 65, 
da Lei Federa l n.° 8.666/1993.
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21. VA LID A D E DA A T A  DE R EG ISTR O  DE PREÇO S
21.1. O prazo de va lidade da A ta de Registro de Preços será de 12 (doze) m eses contados de 
sua publicação, vedada sua prorrogação, con form e dispõe o artigo 15, § 3o, inciso III, da Lei 
Federal n° 8 .666/1993 c/c artigo 12, do Decreto Federa l n° 7.892/2013.

22. A D ESA O  A ATA DE R E G ISTR O  DE PREÇO S

22.1. Desde que dev idam ente  justificada a vantagem , a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qua lque r órgão ou entidade da Adm in is tração Pública que não 
tenha partic ipado do certam e licitatório (“C arona”), m ediante prévia consu lta  ao Órgão 
G erenciador para adesão, desde que devidam ente com provada a vantagem  e observadas as 
norm as em vigor.

22.2 . Os órgãos e entidades que não partic iparam  do S istem a de Registro, de Preços, quando 
dese jarem  fazer uso da A ta  de Registro de Preços, deverão fo rm a liza r o processo adm in istra tivo 
de adesão ju n to  ao Ó rgão G erenciador que se m anifestará quanto à possib ilidade de adesão.

22.3. Caberá ao BE N EFIC IÁ R IO  da A ta de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, op tar pela aceitação ou não do fornec im ento  decorrente  de adesão, desde que este 
novo com prom isso  não pre judique as obrigações presentes e fu tu ras assum idas com  a Prefeitura  
M unicipal de Carolina.
22.4. As aqu is ições ad ic iona is não poderão exceder, por órg__
cento) dos quantita tivos dos itens registrados nâí:$|'a,,.de Registro 'J~ r 
3o, do Decreto Federa l n° 7.892/2013.

entidade, a 100%  (cem  por 
os, conform e artigo 22, §

22.5. O quantita tivo  decorrente  das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
tota lidade, ao quíntup lo  do quantita tivo  :de cada item  registrado na Ata, independente do núm ero 
de órgãos não partic ipan tes que venham  a aderir, con fo rm e õ artigo 22, § 4 o, do Decreto Federal
— O “ 7 w S S k  fW S *n° 7.892/2013. /s.<\

m  I
22.6. Após a autorização do Ó rgão G erenciador, o Ó rgão Não Partic ipante (“C arona”) deverá 
e fe tivar a contra tação sç ljc itada  em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo de
validade da A ta  de de Preços.
22.7. A  P refeitu ra .M u n ic ip a l de Carolina ^ ^ r e s p o n d e  pelos atos praticados no âm bito do
carona.
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PMC
Folha n° ^ 7  
Processo n° 009/2020

AN EXO  l-A

P LA N ILH A  O RÇA M ENTÁ RIA m

AQ UISIÇAO  DE L IVR O S DIDÁ TIC O S PA RA EJA E PROVA B R A SIL PARA EJA E PR O VA BRASIL

M édia
Item Descrição Unidade Q uantidade Valor

Unitário V a lo r Total

01 Livro da Educação Infantil Integrado Vo lum e 1 (2 Anos) Unidadè)- 250 146,27 36.567,50
02 Livro da Educação Infantil Integrado Vo lum e 2 (3 Anos) Unidade 350 146,27 51.194,50
03 Livro da Educação Infantil Integrado Vo lum e 3 (4 Anos) Unidade 400 146,27 58.508,00
04 Livro da Educação Infantil Integrado Vo lum e 4 (5 Anos) Unidade 450 146,27 65.821,50
05 Livro A fro -b ras ile iro  1o Ano Unidade 575 98,47 56.620,25
06 Livro A fro -b ras ile iro  2o Ano **^§1*. Unidade 412 98,47 40.569,64
07 Livro A fro -b ras ile iro  3o Ano Unidade 422 98,47 41.554,34
08 Livro A fro -b ras ile iro  4 o Ano Unidade 463 98,47 45.591,61
09 Livro A fro -b ras ile iro  5o Ano Unidade 471 98,47 46.379,37
10 Livro A fro -b ras ile iro  6o Ano , m . Unidade 403 98,47 39.683,41
11 Livro A fro -b ras ile iro  7o Ano • í i ik Unidade 380 98,47 37.418,60
12 Livro A fro -b ras ile iro  8o Ano Unidade 326 98,47 32.101,22
13 Livro A fro -b ras ile iro  9o Ano ----------------■$$$,— ‘saa,----------y&ag»,------------------------ Unidade 598 98,47 58.885,06

Valor os e Dez M ifâpO itocentos e noventa e C inco Reais)
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P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° X X X X /2 0 2 0 -C P L /P M C  
SISTEM A  DE R EG ISTRO  DE PR EÇ O S-SR P  

PR O C ESSO  A D M IN ISTR A TIVO  N° 009/2020-PM C

AN EXO  II

M O D ELO  DE CA RTA CR ED EN C IA L

Ao S enhor Pregoeiro  da Prefeitura M unicipal de Caro lina  

Referência: PR EG Ã O  PR ESEN C IA L N° X X XX /2020-C PL/PM C

A em presa XXXX, inscrita  no CNPJ n° XXXX, com  sede na XXX3% |?tpresentada por seu 
XXXX (Cargo), X X X X  (Nom e), Ci n° XXXX, CPF n° XXXX, C R E D E N C IA  o S e n h o r.XXXX, Cl n° 
XXXX, CPF n° XXXX, para, na qua lidade de representante legaUJa em presa, partic ipar da lic itação 
instaurada pela Prefeitu ra M unicipal de Carolina, na m odalidade PR EG Ã O  PR ESENC IA L N° 
XXXX /2020-C PL/PM C , cujo ob je to  trata XXXX, ou to rgando^ jfé  poderes para partic ipar da presente 
Licitação podendo para tanto  requerer, concordar, o fe rta r ;la i$ò |S , in terpor e des is tir de Recursos, 
assinar a A ta e dem ais atos decorrentes do procedim éiíto , e n fim  praticar to Í6 s  os dem ais atos 
inerentes ao certam e licitatório.

m .C idade/Estado, XXXX de XX XX de 2020.

(N om e da E m p r e s a ^
(N om e e Assinatura  do Representi

CorriSfintria reconhecida em cafitjSrio

W

L e g a l ) ^  -

m  w M .

m -
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AN EXO  III

M O DELO  DE D E C LA R A Ç Ã O  DE C U M P R IM E N TO  DOS R E Q U IS ITO S DE HA BILITAÇÃ O

Ao Senhor Pregoeiro  da Prefeitura M unicipal de Carolina

Referência: PR EG Ã O  PR ESEN C IA L N° X X XX /2020-C PL/PM C

A  em presa XXXX, inscrita  no CNPJ n° XXXX, com  sede na 
XXXX (Cargo), X X X X  (Nom e), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA, 
cum pre p lenam ente os requisitos de habilitação, conform e dispõe o 
Federal n° 10.520/2002.

C idade/Estado, XXXX de

(N om e da 
(N om e e Assinatura do

v,

vw
s.sentante Leg

resentada por seu
da Lei, que 
* .— .da  Lei
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A N E X O  IV

M O D ELO  DE C A R TA -P R O PO STA

Ao Senhor Pregoeiro  da Prefeitura M unicipal de Carolina  

Referência: PR EG Ã O  PR ESEN C IA L N° XXXX /2020-C PL/PM C

1. A  em presa XXXX, inscrita  no CNPJ n° XXXX, com  sede na XXXX, re jj^esentada por seu XXXX  
(Cargo), XX XX (Nom e), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA, sob as penas da Lei, inteira 
subm issão aos preceitos legais aplicados ao PREG ÃO  PR ESE N C IA L N° XXXX/2020-C PL/PM C , 
especia lm ente as Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993, assim ^eom o a s ^ ^ á u s u lè ^ ^ É ^ P t es do 
Edital.

2. Propom os o va lo r to ta l de R$ XX XX (XXXX) para o Registro de Preços para fornecim ento de 
Livros D idáticos para EJA e PRO VA BRASIL, obje tivando even tua is  e fu tu ras aquisições 
destinadas à Prefeitu ra M unicipal de Carolina, objeto do PR EG Ã Q  PR ESE N C IA L N° XXXX/2020- 
CPL/PM C, obedecendo as especificações e cond ições defin idas no Term o de Referência, AN EXO  I 
do Edital e da nossa Proposta, asseverando que:

a) cum prirem os rigorosam ente toda a legislação aplicáve l à execução dõ';'õbjeto a ser contratado;

b) assum im os o com prom isso  de bem éT ie lm ente fo rn ece rá -o b je to , nas cond ições estabelecidas, 
com execução do m esm o no prazo de fin id& nesta  P r o p o s ta j^

c) declaram os que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais, 
trabalh istas, previdenciários, fretes, seguro, t a r i ^ ^  d a m isas de qua lque r natureza, conform e

H0.

st<a Propo
sua entrega. m

% '&>
4. Comprometermos, a en tregar o obje®&.desta lic itação no prazo m áxim o de XX XX (XXXX), a contar 
da data do r e c é í | ^ ^ p  da O rdem  de Fornecim ento.

V-5. C o m prom e tem c^ja  substitu ir ó':e»bjeto desta lic itação prazo m áxim o de XX X X  (XXXX), a contar da 
data da N otificação

6. C om prom etem os a en tregar o objeto desta lic itação no alm oxarifado da:
a) Secretaria  M unicipal de Educação-SEM ED ;

a.1) Endêireço: Rua dos O perários, n° 813, Centro . CEP: 65.980-000 - Caro lina/M A .

7. O pagam ento será fe ito  em  favor da CO NTRATA DA , através de depósito  bancário na sua conta 
corrente, por in term édio  de O rdem  Bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir 
da data de assinatura  do Term o de R ecebim ento Definitivo, acom panhado da Nota Fiscal/Fatura, 
devidam ente atestada pelo G esto r do Contrato, desde que não haja fa to r im peditivo provocado pela 
em presa, acom panhada dos segu intes docum entos:

a) cópia da respectiva O rdem  de Fornecim ento;
b) cópia da Nota de Em penho;

c) Certidão C onjun ta  N egativa de Débitos Relativos a T ributos Federais, Dívida A tiva da União;
d) Certidão N egativa de D ébitos Fiscais, jun to  à Fazenda Estadual;

e) Certidão N egativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, jun to  à Fazenda Estadual;
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f) Certidão N egativa de D ébitos Fiscais, jun to  à Fazenda M unicipal;

g) Certidão N egativa de Inscrição de Débitos na D ívida Ativa, ju n to  à Fazenda M unicipal;
h) C ertificado de R egularidade do FG TS-CRF;
i) Certidão N egativa de D ébitos Trabalh is tas-C N D T.

8. Responsável pela A ssinatu ra  do Contrato: XX XX (Nom e), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX.

Dados C om plem entares da Em presa: Telefone, Fax (se houver), C e lu la r (se houver). E-mail, Banco 
(nom e e n°), A gência  (nom e e n°), Conta Corrente n° XXXX.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2020.
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P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° X X X X /2 0 2 0 -C P L /P M C  
SISTEM A  DE R EG ISTRO  DE PR EÇ O S-SR P  

P R O C E S S O  A D M IN IS T R A T IV O  N° 0 0 9 /2 0 2 0 -P M C

AN EXO  VI

M O D ELO  DE D E C LA R A Ç Ã O  DE C U M P R IM E N TO  DO A R TIG O  7o, INCISO  XXXIII, DA
C O N STITU IÇ Ã O  FE D ER A L DE 1988

Ao S enhor P regoeiro  da Prefeitura M unicipal de Carolina  

Referência: PR EG Ã O  PR ESEN C IA L N° XXXX /2020-C PL/PM C

A  em presa XXXX, inscrita  no CNPJ n° XXXX, com  sede na X)^j@(, rêpftfsentada por seu 
XXXX (Cargo), X X X X  (Nom e), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA, para fins do d isposto no inciso 
V, do artigo 27, da Lei Federa l n° 8.666/1993, que não em prega m enores de d e zo ito -lir id s  em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em prega m enores de dezesse is  anos em qualquer 
trabalho.

w f  mRessalva: em prega m enor, a partir de quatorze anos, na cond ição de aprend iz (Sim /Não).

O bservação: R esponder Sim  ou Não na ressalva acim a, ca sÔ ^^ ip re g u e  m enor na condição 
de “m enor apren d iz” .

V/íXft,

C idade/Estado, XXXX de X X X X  de 2020.
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PR EG ÃO  PR ESEN C IA L N° X X XX /2020-C PL/PM C  
SISTEM A  DE R EG ISTRO  DE PR EÇO S-SR P  

PR O C ESSO  A D M IN ISTR A TIVO  N° 009/2020-PM C

A N E X O  VII

M IN U TA  DA ATA DE R EG ISTRO  DE PREÇO

Ata de Registro  de Preços n° X X XX /2020-SEM A FIPU /P M C  
PR O C ESSO  A D M IN IS TR A TIV O  N° 009/2020-PM C  
PREG ÃO  PR ESE N C IA L N° XX XX /2020-C PL/PM C

O M unicíp io  de Caro lina, com  sede à Praça A líp io  C arvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980- 
000 - Caro lina/M A , inscrito  no CNPJ n° 12.081.691/0001-84, doravante  denom inada Prefeitura  
M unicipal de Carolina, neste ato representado por sua Secretaria  M unicipal de A dm inistração, 
Finanças, P lane jam ento  e Urbanism o, Senhora A N D R É IA  M O R EIR A  PE SS O A A N fO N lO L L I, RG 
n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX, com a in terveniêríc ia da Secretariá:;" M u É '# i l  de 
Adm inistração, F inanças, P lanejam ento  e Urbanism o, enquanto Ó RG Ã O  G ERENCIAD O R , 
RESOLVE, reg is tra r os p re ç o s  dos produtos propostos pela em presa aba ixo qua lificada, doravante 
denom inado B E N E FIC IÁ R IO  DA ATA, considerando a hom ologação do PR EG A Ó  PR ESENC IA L N° 
XXXX /2020-C PL/PM C , fo rm a lizado nos autos do PR O C ESSO  A D M IN IS TR A TIV O  N° 009/2020-PM C, 
com fundam ento na Lei Federa l n° 10.520/2002; l|^ p p o m p le m e n tá f ;ri.° 123/2006',' a lterada pela Lei 
C om plem entar n° 147/2014 e pela Lei C om plem entar n° 155/2016; D £ |te to  Federal n° 3.555/2000; 
Decreto Federa l n° 7 .892/2013 a lterado pelo Decreto federa l n° 9.488, de  30 de Agosto  de 2018, 
aplicando-se subsid iariam ente, no que couber, a Lei Federal n° 8 .666/1993 e dem ais norm as 
pertinentes à espécie, m ediante as segu in tes c láusu las e condições:

C L Á U S U L A  P R IM E IR A  -  DO  O B J E T O  E P R E Ç O S  R E G IS T R A D O S
1.1. A presente A ta de Registro de Preços tem  por .objeto aqu is ições de Livros Didáticos, visando 
contratações fu tu ras ev eventua is destinadas à Prefeitura M unicipal de Carolina, nas 
especificações, q u a n t id a d è ^ ^ p r fç p s  atía m .  obedecidas as cond ições defin idas nesta Ata, no 
Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, parte in tegrante deste docum ento independente de 
transcrição.

BEN EFIC IÁR IO  D A ATA:;;l k
CNPJ: FONE/FAX:
ENDEREÇO: j í k
E-MAIL:
RE PR E SE N TA N TE LEGAL:
CPF N°: y&k, w&jk RG N°:
DADO S BA NCÀRIO S:
B A N C O T U k AG ÊNCIA: CO NTA:

Item Descrição  dos Produtos Unidade Q uantidade
Total

Preço
Unitário

(R$)

Preço Total 
(R$)

V A LO R  TO TA L DO REG ISTR O R$

1.2. C A D A S TR O  DE R E SER VA  - C onsiderando a ordenação final das Propostas de Preços, as 
em presas aba ixo re lacionadas ace ita ram  cotar os bens com  preços iguais ao do BENEFIC IÁ RIO  
DA ATA, em  cum prim ento  ao artigo 11, inciso II, do Decreto Federal n° 7.892/2013:
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EM PRESA:
CNPJ: FO NE/FAX:
ENDEREÇO:

1o E-MAIL:
R EPR E SE N TA N TE LEGAL:
CPF N°: RG N°:
DADOS BANCÁRIO S:
BANCO: AG ÊNCIA: CO NTA:

EM PRESA:
CNPJ: FO NE/FAX:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
R EPR E SE N TA N TE LEGAL:
CPF N°: vv*v

RG N ° m
DADO S BANCÁRIO S: J M  'W U W
BANCO: AG ÊNCIA: CO NTA:

C LÁ U SU LA  SE G U N D A  -  DA V IN C U LA Ç Ã O
2.1. A  Prefeitu ra M unicipal de Caro lina e o B
Ata de Registro de Preços e aos docum entos a<

: IC IÁRIO  se v incu lam  plenam ente à presente
í. enum erados que in tegram  o PRO CESSO  

A D M IN IS TR A TIV O  N° 009/2020-PM C  e que são partes in tegran tes deste  instrum ento, 
independente de transcrição:

a) Term o de Referência;

b) Edital do PR EG Ã O  PR ESE N C IA L N° XXXX/2020-CPL/PM C;
c) P roposta de Preços do B E N EFIC IÁ R IO  e dem ais docum entos apresentados no 
procedim ento da licitação.

C LÁUSULA TE R C E IR A  -  DA LE G ISLA Ç Ã O  APLICÁVEL

3.1. A  presente A tà^S feR egisojpM e Preços e os eventua is Contratos Adm in is tra tivos reger-se-ão 
pelas segu in tes  normà%$::.

a) C onstitu ição Federa i çfe 1988;

b) Lei Federa l n° 10.520, aM jÈ Zde  ju lho  de 2002, e, subsid iariam ente, Lei Federal n° 8.666, de 
de ju nho  d | | :1993, bem  com o suas a lterações posteriores;

c) Lei C om p lem enta r ri° 123, de 14 de dezem bro 2006, a lterada pela Lei C om plem entar n° 147 
o l j | g  id é :% o s ío l | |  2014 e pela Lei C om plem entar n° 155, de 27 de outubro de 2016;
d) Lei Federa l n° ||) :5 2 7 , de 18 de novem bro de 2011;
e) Decreto Federa l n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;
f) Decreto Federa l n° 7.892, de 23 de jane iro  de 2013;

g) Decreto federa l n° 9.488, de 30 de agosto de 2018;

h) Decreto Federa l n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;
i) Edital do P regão P resencia l e seus anexos;

j) Instrução N orm ativa n° 005 /2014-SLTI/M PO G , enquanto parâm etro  de boa prática;
k) dem ais norm as regu lam entares ap licáveis à matéria;

l) subsid iariam ente, os princíp ios da Teoria  G eral dos C ontra tos e as d isposições de dire ito 
privado, em especia l a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setem bro de 1990 (Código de Defesa do 
Consum idor).
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3.2. Na in terpretação, integração, ap licação ou em casos de d ivergência  entre as disposições 
desta Ata de Registro de Preços e as d isposições dos docum entos que a in tegram , deverá 
prevalecer o con teúdo de suas cláusulas.

3.3. Os casos om issos serão decid idos pela Prefeitura M unicipal de Carolina, segundo as 
d isposições contidas na Lei Federal n° 8 .666/1993 e dem ais norm as pertinentes às lic itações e 
contratos adm in is tra tivos e, subsid iariam ente, os princíp ios da Teoria  G eral dos Contratos e as 
d isposições de d ire ito  privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setem bro de 1990 
(Código de Defesa do Consum idor).

C LÁUSULA Q U A R TA  -  DA V A LID A D E  DA ATA DE REG ISTRO  DE PR EÇO S
4.1. O prazo de va lidade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) m eses contados de 
sua publicação, vedada sua prorrogação, conform e dispõe o artiao ^ ftfi. S 3o, inciso III, da Lei 
Federal n° 8 .666/1993 c/c artigo 12, do Decreto Federa l n° 7.892/2013.

C LÁUSULA Q U IN TA  -  DAS C O N D IÇ Õ E S G ERA IS PARA AS FU TU R A S CÓiNTF
5.1. O B EN EFIC IÁ R IO  obrigar-se-á  a cum prir todas as cond ições d ispostas nesta A ta de ftèg is tro  
de Preços, assum indo a partir da sua assinatura o com prom isso  de a tender as aqu isições 
so lic itadas pela Prefeitu ra M unicipal de Carolina, fiçándo a inda suje ita  às penalidades cabíveis 
pelo descum prim en to  de qua lquer de suas C láusulas.
5.2. A  Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura M unicipal de Carolina a firm ar as 
contratações que dela poderão advir, f i ca n d o-1 h é f | r ç u  I tad a a realização de lic itação específica 
para a aqu is ição dos m ateria is pretendidos, h ipótese em qúejS ficará  assegurado ao
BEN EFIC IÁ R IO  a pre ferência  na contratação, desde que a sua P roposta atenda às m esm as 
condições do lic itante vencedor, consoante  dispõe o artigo 16, do Decreto Federa l n° 7.892/2013.

C LÁUSULA S E XTA  -  DA C E LEB R A Ç Ã O  DE C O N TRATO  A D M IN ISTR A TIVO
6.1. As contra tações com  o BEN EFIC IÁ R IO  da presente A ta de Registro de Preços serão 
fo rm alizadas pela Pref^ ijura M unicipal de Carolina por m eio de C ontrato  Adm inistrativo,
respeitado o princíp io da anualidade previsto no artigo 57, ‘capu t’ , da Lei Federa l n° 8.666/1993.

6.2. O B EN EFIC IÁ R IO  da Ata de Registro de Preços será convocado pelo G estor do Contrato 
para retirar a Nota de Em penho da Despesa ê ass inar o C ontra to  Adm in istra tivo , observado o
prazo m áx im p jde  05'%: 
contratação.

dias úteis contados da convocação, sob pena de deca ir o d ire ito  à

6.2.1. O prazo para a v-aa& na tu rando  Contrato estabe lecido no item  anterior poderá ser 
prorrogado pèj; igual período quando solic itado pelo B E N EFIC IÁ R IO  durante o seu transcurso

j | ^ e s d e  que ocorrâ-m otivo  jus tificado e aceito pela Prefeitura M unicipal de Carolina.

6.3. É fácgljtQdo à Prefeitúráj: M unicipal de Carolina, quando o B E N EFIC IÁ R IO  não com parecer, 
não apresen tar todos os docum entos de regularidade exig idos, recusar-se a retirar a Nota de-; 
Em penho da D espesa, e a ass inar o Contrato A dm in istra tivo  ou tive r seu registro cancelad6,<' 
convocar lic itante do C A D A S TR O  DE RESERVA, observada a ordem  de classificação, uma na 
falta da outra, para fo rnecer o m a te ria lq u e  se pretende adquirir, em  igual prazo e nas m esm as 
cond ições propostas pelo BENEFIC IÁ RIO , ou revogar este Pregão, independentem ente da 
ap licação das sanções previs tas neste Edital.

6.3.1. É facu ltado ao Pregoeiro reabrir o certam e com  a convocação das licitantes 
rem anescentes, quando não houver opção decorrente  do C A D A S TR O  DE RESERVA.

6.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o P regoeiro deverá negocia r d ire tam ente com  a 
proponente, obedecida a ordem  crescente de preços das propostas rem anescentes, para que 
seja obtido preço m elhor.
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6.3.3. A  recusa em retirar a Nota de Em penho da Despesa, o ferecer a G arantia de 
Execução e ass inar a C ontrato  Adm inistrativo, sem  m otivo jus tificado  e aceito pela 
Prefeitura M unicipal de Carolina, observado o prazo es tabe lec ido no item anterior, 
caracteriza o descum prim en to  tota l da obrigação assum ida e im plicará na aplicação das 
sanções previs tas na C láusula Onze, item  11.2, desta Ata.

6.4. Para a assinatura  do C ontrato  Adm inistrativo, o B EN EFIC IÁ R IO  deverá ser representada 
por sócio que tenha poderes de adm in istração ou por procurador com  poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrum ento com probatório.
6.5. O B EN EFIC IÁ R IO  se obriga a m anter, durante o prazo de va lidade desta Ata de Registro de 
Preços, todas as cond ições de hab ilitação exig idas nesta licitação.
6.6. No ato da assinatura  do C ontrato  Adm inistrativo, o B E N EFIC IÁ R IO  deverá apresentar os 
segu intes docum entos:

a) C ertidão C onjun ta  Negativa de Débitos Relativos a T ribu tos Fedei

b) C ertidão N egativa de D ébitos Fiscais, jun to  à Fazenda Estadual;

c) C ertidão N egativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, ju n to  à
d) C ertidão Negativa de Débitos Fiscais, jun to  à Fazenda M unicipal;

e) C ertidão Negativa de Inscrição de Débitos na

da União;

Estadual;

f) C ertificado de Regularidade do FGTS-CRF;
.

g) C ertidão N egativa de Débitos T rabalh is tas-C N

C LAUSULA SÉ TIM A  -  DOS PR O C ESS O S DE CO M PRAS

lÊ s
^ ,.„o  à FazendaW h. WhM hW h-.

lun ic ipa l;

w

7.1. Após a ce lebração do Contrgtp A dm in istra tivo  in d ic a |p  na C láusu la  anterior, cada Ó rgão 
Partic ipante deverá  fo rm a liza r 'P rocesso de C om pra ’ específico , sem pre que houver necessidade 
de contratação, com  a ind icação dos-produtos qúê se  :preténde adquirir, observadas as norm as 
in ternas pertinen tes à instrução dos autos. .
7.2. Os processos de cojfri'p‘f i Í ^ ^ ^ | g t ;..^ ijr:: encam inhados para consu lta  prévia do Ó RG ÃO  
G ERENCIAD O R , g/fim  de Òptèf os ré § ^ ê Ô íi^ :| [^ a n t ita t iv o s  e os va lores a serem  praticados.

7.3. A execução d à ^ ^ fe n tu á r a ^ . .  fu tu ras contratações será acom panhada e fiscalizada pelo 
G estor do CÓirijtrato, nos te rm os do artigo 65 e segu in tes da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.3.1. C om petirá  ao G estor do CòíiÍTato d irim ir as dúvidas que surg irem  no curso da execução 
do objeto, de tudo dando ciência à autoridade com petente, para as m edidas cabíveis.

C LÁ U SU LA  O IT A V %  DA Á LTER A Ç Ã O  DOS PREÇO S
8.1.-ÒS preços reg istrados poderão ser revistos em decorrência  de eventua l redução dos preço 
praticados no m ercado ou de fato que e leve o custo dos bens registrados, cabendo à Prefeitura  
M unic ip a lize  Caroiirià, por in term édio do Ó rgão G erenciador, prom over as negociações jun to  ao 
BENEFIC IÁ RIO , observadas as d isposições contidas no artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.2. Q uando o preço in ic ia lm ente registrado, por m otivo superven iente, to rnar-se  superior ao preço 
praticado no m ercado, a Prefeitu ra M unicipal de C aro lina deverá:

a) C onvocar o B E N EFIC IÁ R IO  visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
praticado no m ercado;
b) Frustrada a negociação, o BEN EFIC IÁ R IO  que não ace ita r reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo m ercado será liberado do com prom isso assum ido, sem aplicação de 
penalidade;

c) C onvocar os fo rnecedores in tegran tes do C A D AS TR O  DE RESERVA, observando a ordem  
de c lassificação da lic itação, v isando a igual oportun idade de negociação;
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d) Caso não haja m ais opção no CAD ASTR O  DE RESERVA, a Prefeitura M unicipal de 
Carolina poderá convocar as lic itantes rem anescentes para negociação.

8.3. Q uando o preço de m ercado tornar-se superior aos preços reg istrados e o BENEFIC IÁ RIO  
não puder cum prir o com prom isso, o Ó rgão G erenciador poderá:

a) C onvocar os fo rnecedores in tegrantes do C A D AS TR O  DE R E SER VA para negociarem  a 
m ajoração dos preços, devendo restar com provado que o novo preço ainda é m ais vanta joso à 
Adm in istração, fren te  aos va lores praticados no m ercado. Caso não haja m ais opção no 
C A D AS TR O  DE RESERVA, a Prefeitura M unicipal de Caro lina poderá convocar as licitantes 
rem anescen tes para negociação;
b) No caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do com prom isso assum ido, 
caso a com unicação ocorra  antes do pedido de fornecim ento, e sem  aplicação da penalidade 
se confirm ada a verac idade dos m otivos e com provantes apresen tados .\

lirià deverá proceder à8.4. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura M unicipal de 
revogação da A ta  de R egistro  de Preços ou de item  desta, ado tando as m edidas cabíveis para 
obtenção da contra tação m ais vantajosa.

C LÁUSULA NO NA -  DO C A N C E LA M EN TO  DA ATA DE R EG ISTRO  DE PRÉÇ  

9.1. O registro do preço do fo rnecedor será cance lado q u a n d o :||k .

a) D escum prir as cond ições da Ata de Registro de Preços; -Wè í.,

b) Não re tira r a nota de em penho ou instrum ento equ iva lente  no prazo estabe lecido nesta Ata, 
sem  jus tifica tiva  aceitável; %
c) Não ace ita r reduzir o seu preço registrado, na h ipótese deste se to rnar superior àqueles 
praticados no m ercado; ou

W í
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87, da Lei Federal n° 
8 .666/1993 ou no artigo 7o, da Lei Federa l n° 10.520/2002.

9.2. O cance lam ento de registros nas hipóteses previstas nas a líneas “ h ”b” e “d ” será
form alizado por despacho do Ó rgão G erenciador da Prefeitura M unicipal de Carolina,
assegurado o con trad itó rio  e a am pla defesa. '$%■

Sfc. ' 'VSSSSb.
9.3. O cance lam ento  do registro nas h ipóteses previstas nas a líneas “a ” e “ b” acarretará, ainda, a
aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contrad itório  e a am pla  defesa.

'm m *., m .  m
9.4. O cance lam ento  do registro de preços poderá ocorre r por fa to superven iente, decorrente de
caso fortu ito  ou força m aior, que pre judique o cum prim ento desta Ata, devidam ente com provado e 
justificado: %
m t Por razão de in teresse público; ou 

m  w  
b) A  pedido do fornecedor.

9.5. Em qua isquer :Íã'S h ipóteses acima, conclu ído o Processo, a Prefeitura M unicipal de 
Carolina fa rá  o devido apostilam ento na Ata de Registro de Preços e in form ará aos 
B E N EFIC IÁ R IO S a nova ordem  de registro.

C LÁ U SU LA  DEZ -  DA A D ESÃ O  À A TA DE REG ISTRO  DE PREÇO S

10.1. A  Ata de R egistro  de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e 
entidades da A dm in is tração  Pública ou entidades privadas que não tenham  partic ipado do certam e 
lic ita tório  (“C a rona”), m ediante prévia consu lta  à Secretaria M unicipal de A dm inistração, 
Finanças, P lanejam ento  e U rbanism o para adesão, desde que devidam ente com provada a 
vantagem  e observadas as norm as em vigor, conform e d ispõe o artigo 22, caput, do Decreto 
Federal n° 7.892/2013.
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10.1.1. O s órgãos e entidades que não partic iparam  do S istem a de Registro de Preços, quando 
dese jarem  fazer uso da A ta de Registro de Preços, deverão fo rm a liza r o processo 
adm in is tra tivo  de adesão jun to  à Secretaria M unicipal de A dm in istração, Finanças, 
Planejam ento  e U rbanism o que se m anifestará quanto à possib ilidade de adesão, conform e 
d ispõe o artigo 22, § 1o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

10.1.2. Caberá ao B E N EFIC IÁ R IO  desta A ta de Registro de Preços, observadas as cond ições 
nela estabelecidas, op tar pela aceitação ou não do fornec im ento  decorrente  de adesão, desde 
que este novo com prom isso  não pre judique as obrigações presentes e fu tu ras assum idas com 
a Prefeitura M unicipal de Carolina, conform e dispõe o artigo 22, § 2o, do Decreto Federal n° 
7.892/2013.

10.1.3. As aqu is ições ad ic iona is não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100%  (cem  
por cento) dos quantita tivos dos itens registrados nesta A ta ^ fç p r re n te  deste Pregão, 
conform e o artigo 22, § 3o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

ps  não poderá exceder,10.1.4. O quantita tivo  decorrente  das adesões à ata de registro de p .r ,r ~ w ___vsm m ? - _______
na tota lidade, ao quín tup lo  do quantitativo  de cada item  registrado nesta Ata, independente 
do núm ero de órgãos não partic ipantes que venham  a aderir, con form e o artigo 22, § 4o, do 
Decreto Federa l n° 7.892/2013.

W h
10.1.5. Após a autorização da Secretaria ..| |fn ic ip a l de A dm in iètração, Finanças,
P lanejam ento  e Urbanism o, o órgão não partic ipante deverá e fe tivar a contra tação solicitada 
em até 90 (noven ta) dias consecutivos, observado o prazo de v igência  desta Ata, conform e o 
artigo 22, § 6 o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.
10.1.6. A  Secretaria  M unicipal de A dm inistração, Finanças, P lanejam ento  e Urbanism o
não responde pelos atos pra ticados no âm bito do órgão partic ipante e do carona.

' vf j g *C L A U S U L A  O N ZE  -  DA S P E N A L ID A D E S
11.1. O descum prim ento, tota l ou parpial, de 
a C O N TR A TA D A  às sanções previstas na Lei
8.666/1993.

igações ora estabelecidas, sujeitará 
10.520/2002 e na Lei Federal n°

11.2. C onfo rm e preyis to  I ^ E d i ^ ^ S ^ ^ i ^ f e J i c itante. in justificadam ente, não com parecer ou 
recusar-se a ass ina r a Ata de Registro de Preços; não com parecer ou recusar-se a retirar a Nota  
de Em penho, ofe recer a G arantia de Execução, ou a ass inar o C ontrato  e a Ordem  de 
Fornecim ento, ficará  su je ita  às segu in tes penalidades:

a) Im pedim ento  de lic ita r e c o n t r l í | t  com  a Prefeitura M unicipal de Carolina, pelo prazo de 
até 5 (c inco) anos, a teo r do d isposto  no artigo 7o da Lei Federa l n° 10.520/2002;

J ã k M u lta  de 10%  (dez por cento) do va lor global da Proposta de Preços, devidam ente 
lizada. m  m

11.3 :^ ja t fa s ^ i | j .ú s t i f ic a d o  na entrega ou substitu ição dos produtos suje itará a Contratada à 
ap licação das segu in tes m ultas de mora, garantida a am pla defesa e o contraditório :

a) M ulta m ora tória  d iária  de 0,06%  (seis centésim os por cento), inc idente  sobre o va lor total^ 
dos produtos en tregues com  atraso, até o lim ite de 10%  (dez por cento);
b) Multa m oratória  diária de 0,06%  (seis centésim os por cento), incidente sobre o va lor total 
dos produtos reprovados no recebim ento provisório  ou que apresentem  defeito de fabricação 
ou im propriedades, até o lim ite de 10%  (dez por cento).

11.4. Além  da m ulta a ludida no item anterior, a Prefeitura M unicipal de Carolina poderá, 
garantida a prévia e am pla  defesa, ap licar as segu in tes sanções ao BENEFIC IÁ RIO , quando 
C O NTRATA DA , nas h ipóteses de inexecução tota l ou parcia l do Contrato:

a) Advertência;
b) M ulta com pensató ria  de 10%  (dez por cento) sobre o va lor tota l do Contrato;
c) S uspensão tem porária  de partic ipar em  licitação e im ped im ento de contra ta r com  a 
Adm inistração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
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d) D eclaração de in idoneidade para lic itar ou contra ta r com  a Adm in is tração Pública 
enquanto perdurarem  os m otivos determ inantes da pun ição ou a té que seja prom ovida a 
reabilitação perante a própria  autoridade que aplicou a penalidade.

11.5. As sanções previs tas nas a líneas ‘a ’, ‘c ’ e ‘cf poderão ser aplicadas conjuntam ente com a 
prevista na a línea ‘b ’ .

11.6. Caberá ao G estor do Contrato, propor a ap licação das penalidades previstas, m ediante 
re latório c ircunstanciado, apresentando provas que justifiquem  a proposição.
11.7. As m ultas deverão ser recolh idas no prazo de 05 (c inco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser in form ada pela Prefeitura M unicipal de Carolina.
11.8. O valor da m ulta poderá ser descontado 
Contratada, am igável ou jud ic ia lm ente.

dos pagam entos ou cobrado d iretam ente da

11.9. O lic itante que, convocada dentro do prazo de validade da sua p r õ f | Í f e fvrião  ce lebrar o
contrato, de ixar de en tregar ou apresen tar docum entação fa lsa exig ida para o certam e, ense jar o 
re tardam ento da execução de seu objeto, não m antiver a proposta, fa lha r óu fraudar na execução 
do contrato, com porta r-se  de m odo in idôneo ou com eter fraude fiscal, garantido o dire ito  prévio da 
citação e da am pla  defesa, ficará im pedida de lic itar e contra ta r com  a Adm inistração, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem  os m otivos determ inantes da pun ição ou até que seja 
prom ovida a reab ilitação perante a própria autoridade que aplicou a pe% ljç lade, consoante 
previsto no artigo 7o, da Lei Federa l n° 1O.52O/2Q0£.

C L Á U S U L A  D O ZE  -  DA S C O M U N IC A Ç Õ E S
%

m .

w
12.1. Q ualquer com un icação entre asuapa rtes a respeito desta A ta ou das eventua is e fu turas 
contratações, só produzirá efe itos legais se processada por escrito, m ediante  protocolo ou outro 
m eio de registro, que com prove a ju a  efetivação, não sendo' consideradas com unicações verbais.

'w2w
C L Á U S U L A  T R E Z E  -  DA P U B L IC A Ç Ã O

extra to  da presente A ta de Registro de

C LA U SU LA  C A TO R ZE -  DO  

14.1. Fica e le ito  o Justiça Estadual, da C om arca da Capita l Carolina, Estado dooro da
M aranhão flãgiieMrim ir todaj.-e q u a lê f^ ^ u e s tã o  que deriva r da presente  A ta  de Registro de Preços 
e das O rdens de Fornecim ento.de la  déjsorrentes.

v
14.2. Nada m ais havendo a tratar, as partes assinam  a presente Ata de Registro de Preços, na 
presença das tes tep .unhàâ-flba ixo  declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por 
si e sucessores para que surta todos os e fe itos de direito, o que dão por bom, firm e e valioso.

Carolina/M A, XX XX de XXXX de 2020.

xxxx
Secretário  M unic ipa l de Adm inistração, Finanças, P lane jam ento e U rban ism o

XX XX (Nom e do Representante Legal) 
XX XX (Cargo e Nom e da Em presa)

TESTEM U N H A S:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° X X X X /2 0 2 0 -C P L /P M C  
S ISTEM A  DE R EG ISTRO  DE PR EÇ O S-SR P  

PR O C ESS O  A D M IN ISTR A TIVO  N° 009/2020-PM C

A N EXO  VII

M IN UTA DO C O N TRATO

Contrato n° X X X X /2020-D C /P M C
PR O C ESSO  A D M IN IS TR A TIV O  N° 009/2020-PM C
Ata de Registro  de Preços n° X X XX /2019-SEM A FIPU /P M C

Contrato de a q u is iç á a p *  
M UNIC ÍP IO  DE CAR( 
S E C R E TA R IA  M U N IC IPA L  
SEM ED, e a em presa XX XX  
c láusulas e cond ições seguintes:

entre si ce lebram  o
^ p o r  in term édio da 

*■= ED UCA ÇÃ O -
m èdiante as

O M U N IC ÍP IO  DE C A RO LINA, Estado do M aranhão, pessoa ju ríd ica  de D ire ito Público 
Interno, inscrito  no CNPJ n° 12.081.691/0001-84, sediada na Praça A líp io  C arvalho, n° 50, Centro. 
CEP: 65.980-000 - C aro lina/M A , através da S E C R p T ^ R IA  M U N IC IPA L DE ED UCA ÇÃ O -SEM ED, 
neste ato representada por seu Secretário  M unicipal de Educação, Senhor JO SÉ ÉSIO O LIVEIR A  
DA SILVA, RG n° XX XX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX, doravante  denom inada CO NTRATANTE, e a 
em presa XXXX, pessoa ju ríd ica  de dire ito  privado, inscrita  no CNPJ n° XXXX, estabe lecida na XXXX, 
representada por XXXX, Proprie tário  da XXXX, RG n° XX XX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX, doravante 
denom inada C O N TR ATAD A, ce lebram  o presente Contrato de aqu is ição de Livros D idáticos para  
EJA e PRO VA BRASIL, m ediante % A ta  de Registro de Prèços n° XXXX /2019-SEM A FIPU /P M C , 
decorrente do PR EG Ã O  PR ESEN C IA L N° XXXX /2020-C PL/PM C , gerenciada pela Secretaria  
M unicipal de A dm in istração , F inanças, P lanejam ento e Urbanism o, fo rm alizado nos autos do 
PR O C ESSO  A D M IN IS TR A TIV O  N° 009/2020-PM C , com  fundam ento na Lei Federa l n° 10.520/2002; 
Lei C om plem entar n° a lterada pela Lei C om plem entar n° 147/2014 e pela Lei
C om plem entar n° 155/201 S % ^ f e '^ i^ ^ ^ L n ^ 5 5 5 /2 0 0 0 :  Decreto Federa l n° 7.892/2013, a lterado 
pelo decreto Federa l rí? 9.48é/|(D'18, ap íicándo íse |ê |bs id ia riam en te , no que couber, a Lei Federal n° 
8.666/1993 e dem ais norm as pertinentes à espécie, m ediante as segu in tes c láusu las e condições:

CLÁUSULA PR IM EIR A  -  DO O B JE TO
1 .1 .0  presente  C ontra to  tem  por ob jeto a aqu is ição de Livros D idáticos para contratações 
eventua is e fu tu ras,1-v isando a tender dem andas da Adm inistração, de in teresse da Secretaria  
M unicipal de
• w m  mC LAUSULA SE G U N D A  - D A  V IN C U LA Ç A O
2.1. O C O N TR A TA N TE  e a C O N TR ATA D A v incu lam -se p lenam ente ao presente Contrato e ao 
docum entos:ad ian te  enum erados, co lacionados ao PR O C ESSO  A D M IN ISTR A TIVO  N° 009/202  
PMC e que são partes in tegrantes deste instrum ento, independente de transcrição:

a) Term o de Referência;

b) PR EG ÃO  P R ESE N C IA L N° XXXX/2020-CPL/PM C;

c) Ata de R egistro  de Preços n° XX XX/2020-SEM A FIPU /PM C ;

d) Proposta de Preços da C O N TR ATA D A e dem ais docum entos apresentados no 
procedim ento da licitação.

C LÁUSULA TE R C E IR A  -  DA LEG ISLA Ç Ã O  APLICÁVEL
3.1. O presente C ontra to  rege-se pelas segu intes norm as:
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a) C onstitu ição Federa l de 1988;
b) Lei Federa l n° 10.520, de 17 de ju lho  de 2002, e, subsid iariam ente, Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho  de 1993, bem com o suas a lterações posteriores;
c) Lei C om p lem enta r n° 123, de 14 de dezem bro 2006, a lterada pela Lei C om plem entar n° 147 
de 07 de agosto  de 2014 e pela Lei C om plem entar n° 155, de 27 de  outubro de 2016;
d) Lei Federa l n° 12.527, de 18 de novem bro de 2011;
e) Decreto Federa l n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;
f) Decreto Federa l n° 7.892, de 23 de jane iro  de 2013;

g) Decreto Federa l n° 9.488, de 30 de agosto de 2018;
h) Decreto Federa l n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;

i) Edital do P regão P resencia l e seus anexos;
j) Instrução N orm ativa  n° 005/2014-SLTI/M PO G , enquanto.;:

*
k) dem ais norm as regu lam entares ap licáveis à m a té r j f ^ ^
l) subs id iariam ente, os princíp ios da Teoria G eral dos C ontra tos e as d isposições de direito
privado, em especia l a Lei Federal n° 8.078, de 11: de setem bro de 1990 (Código de Defesa do 
Consum idor).

irâm etro

P l l i S S
vergên.cia entre  as disposições3.2. Na in terpretação, in tegração, aplicação ou em  casos de d f 

deste Contrato e as d isposições dos docum entos qdè ò in tegram , devèrá preva lecer o conteúdo 
das c láusulas contratuais.
3.3. Os casos om issos serão decid idos pela C O N T R ATA N TE ,/segundo as d isposições contidas na 
Lei Federa l n° 8 .666/1993 e dem ais norm as pertinentes às lic itações e contra tos adm in istra tivos e, 
subsid iariam ente, os princíp ios da f i a r ia  G erá lÉ tos C o n tra i»  e as d isposições de d ire ito  privado, 
em especial a Lei Federa l n° 8 .0 7 | | | ^ e  1 l" ^ ;x s e té r r ib r o  de 1990 (Código de Defesa do 
Consum idor).

(XXXX), con form e Planilha O rçam entária, em
C LAUSULA Q U A R TA  -  DO

4.1. O va lo r tota l 
anexo. W /,
4.2. No valorSàòirha estão inc lu ídos todas os custos d iretos e indiretos, tributos, contribuições, 
encargos socia iss& traba lh is tas, previdenciários, fisca is e com ercia is incidentes, taxa de 
adm in istração, f f^ t^ j|á e g u ro  :Í :j|p u tro s  necessários ao cum prim ento  in tegral do objeto da 
contratação.
4 .3 : |0,.préçp perm anecerá  fixo  e irrea justável durante  a v igência do presente  Contrato.

C L Á U S U L ÍÃ ^ IN T Ã I  DA D O TA ÇÃO  O R Ç A M E N TÁ R IA
5.1. As despesas decorrentes desta de lic itação corre rão à conta de recursos consignados no 
orçam ento dá Secretaria  M unicipal de Educação-SEM ED , em conform idade com  a seguin 
dotação orçam entária :

UN ID ADE O R Ç A M E N TÁ R IA :
FO NTE DE RECUR SO :
PR O JETO /A TIV ID A D E:
NA TUR EZA DE D ESPESA :

C LÁUSULA SE XTA  -  DO PRAZO  DE V IG ÊN C IA

6.1. O prazo de vigência  deste  C ontrato terá início a partir da data de sua assinatura  e vigorará até
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XX.XX.XX, cond ic ionada sua eficácia após a pub licação do seu extra to na im prensa oficial.
6.2. O prazo de v igência  exp ira rá  no final deste exercício, considerando o princípio da anualidade 
do orçam ento previs to  no artigo 57, 'caput', da Lei Federal n° 8.666/1993.

C LÁ U SU LA  SÉ TIM A  -  DO PRAZO  DE ENTREG A
7.1. A C O N T R A TA D A  fica obrigada a entregar o objeto deste C ontra to  no prazo m áxim o de 15 
(quinze) dias consecutivos, contados a partir da data de receb im ento da Ordem  de  
Fornecim ento.

7.1.1. O prazo de en trega poderá ser excepciona lm ente prorrogado, desde que dem onstrado o 
in teresse púb lico e a crité rio  do CO NTRATANTE, observado o d isposto  no artigo 57, § 1o, da 
Lei Federa l n° 8.666/1993.

C LÁUSULA O ITA V A  -  DO FO R N EC IM EN TO  DO O BJETO
8.1. Os m ateria is poderão ser fo rnecidos parce ladam en te ,; de acordo com  a necessidade 
dem andada pelo Ó rgão Partic ipante ficando o BENEFIC IÁR IO  obrigadépdurante a vigência da 
A TA  a a tender aos ped idos fo rm ulados em conform idade com  os q u a n tita trâ |||e s tirnado s  e preços
rpni<ítrarln<; jW S & S K k . lÊ fr

dia e horário ^  expe d i e da Prefe"
Carolina, de segunda-fe ira  a sexta-feira, dasJ jÇ h  às 12h e 
excepciona lm ente  aos sábados, dom ingos e feriados.

registrados.
8.2. A  entrega deverá ocorre r em e da

sí:14h às 181
i É k

a M unicipal de
f  podendo ocorrer

8.3. O BEN EFIC IÁR IO , quando C O N TR A TA D A  deverá com unicar a ó ^ ê s to r  do C ontrato a data 
de entrega dos produtos com  no mínirçip 24h (vinte e quatro  horas) de antecedência, durante o 
período correspondente  ao prazo de execução de até 15 (quinze) dias consecutivos.

ais deverá ser apresentada a Nota F iscal/Fatura e cópia da

sm-, mJS w

8.4. No ato de entrega dos ma 
respectiva O rdem  de Fornecim en

8.5. O arm azenam ento  e o t r a n s p o r t é ^ H & . , p r o d ^ ^ ^ ^ lo  a tender às especificações técnicas 
(tem peratura, calor, unlidade,,. luz) determ inadas pela leg is lação e es ta r acondic ionados em 
em balagens de fábrica, com patíve is  e lacradas, pelo próprio fabricante.

8.6. É de in te ira responsab ilidade do FornécèdóT:ho  m om ento da entrega, o descarregam ento dos 
m ateria is no local d é l^ ^ n a d o  p ^  Adm inistração.
8.7. A  sim ples entrega do objeto, não im plica na sua aceitação defin itiva, o que ocorrerá após a 
v istoria  e com provação da conform idade pelo Ó rgão Participante.
8.8. O produto adqú ifjdp  deve fá íS er entregue em em balagens hab itua is de venda, adequadas à
s u |^o n se rva çã (^ -,co rT l|:to d o s  os itens necessários à sua u tilização ou funcionam ento e sem 
nenhum  tipo  de v io lação ôU jdan ificação, onde conste a identificação do conteúdo, a quantidade e 
va lidade dò  fdbrican te , sem  pre ju ízo dos dem ais e lem entos determ inados pela legislação.

8.9. N ã S l& e rão  ace itos m ateria is que apresentem  avarias de qua lque r natureza, vícios 
qua lidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte  inadequado.
8.10. Não serão  ace itos m ateria is d iferentes das especificações estabe lec idas neste Contrato e na 
Proposta de Preços do BENEFIC IÁRIO .

8.11. Por ocasião do fornecim ento, os m ateria is deverão ser entregues de acordo com o solicitado 
pelo Ó rgão Partic ipante  e a tender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de 
contro le de qua lidade, atentando-se, princ ipalm ente para as prescrições contidas no artigo 39, 
inciso VIII da Lei Federa l no 8.078/1990 -  Código de Defesa do C onsum idor e nos seus dem ais 
dispostos.

C LÁUSULA N O N A  -  DO R E C EB IM EN TO  DO O BJETO
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9 .1 .0  receb im ento dos produtos será efetuado pelo G estor do C ontrato  especia lm ente 
designada, fo rm ada por no m ín im o por 03 (três) servidores do quadro de técn icos da Secretaria  
M unicipal de Educação-SEM ED , sob a coordenação do G estor do Contrato, XX XX (Nome), 
XXXX (Cargo), ap licando-se  subsid iariam ente o artigo 15, § 8o, da Lei Federa l n° 8.666/1993.
9.2. A  s im ples entrega do m ateria l não im plica na sua aceitação defin itiva, o que ocorrerá som ente 
após a v istoria  e com provação de conform idade, observados os segu in tes procedim entos:

a) Recebim ento  Provisório: os m ateria is serão recebidos provisoriam ente pelo G estor do 
C ontrato no ato da entrega, m ediante Recibo, para efe ito  de posterio r verificação quanto à 
quantidade, qua lidade e conform idade com  as especificações constan tes neste Term o de 
Referência, na P roposta de Preços do BENEFIC IÁR IO  e na respectiva O rdem  de 
Fornecim ento, bem  com o atend im ento das obrigações estipu ladas na Ata de Registro de 
Preços;

b) R ecebim ento  Definitivo: os m ateria is serão recebidos defin itíva iríen te  após a verificação
pelo G esto r do C ontra to  do C ontra to  quanto à quantidade, qua lidade e conform idade do 
produto, bem  com o o cum prim ento  do prazo de e n tre p ^ fln e d ia n te ; A teste, que deverá ser 
expedido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do Recibo que form alizar o 
R ecebim ento Provisório. M m ,-,

9.3. A  A dm in is tração reje itará, no todo ou em p a rte .|# m a te ria l fo rnecido em  desacordo com  as 
cond ições estabe lec idas na O rdem  de Forpecin iento, ficando o BENEFIC IÁR IO , então 
CO N TR ATAD A, su je ita  à substitu ição  do objeto rejeitado, con form e C láusula Dez deste Contrato.

9.4. O receb im ento provisório  transfere  para o Ó regk-, Partic ipante  a responsabilidade civil pela 
guarda do bem.
9 .5 .0  ace ite /aprovação do produto p é j^ A d m in is tra ç ã o  não exclu i a responsabilidade civil do 
BENEFIC IÁRIO , então CO N TR ATAD A, especia lm ente quanto  a víc ios de quantidade ou qua lidade 
do produto ou d isparidades córpT.as èspecificações estabe lec idas no Edital, verificadas, 
posteriorm ente, garan tindo-se  à Prefeitura M unicipal de Caro lina as facu ldades previstas no 
a rtig o l 8 da Lei Federa l n° 8.078/1990 -  Código de D efesa do Consum idor.

9.6. O receb im ento defin itivo  não isenta a em presa de responsabilidades fu tu ras quanto à 
qua lidade dos produtos data  de sua assinatura  in icia a contagem  dos
prazos de g a r a n t iâ ^ je  pagáqrento.

C LÁUSULA DEZ A  DA R EC U S A  E SU B STITU IÇ Ã O  DO O BJETO
10.1. O B E N Í;| l'è lÁ R IO , então CO NTRATADA, deverá substitu ir, no todo ou em  parte, às suas 
expensas, os produtos:

.. 'J a k re p ro v a d o líjo  récieJbjmento provisório, quando o objeto fo rnec ido  estive r em desacordo com 
:: i as especificações contidas no Term o de Referência, na Proposta de Preços do BENEFIC IÁRIO  

e na fèépeetiva O rdem  de Fornecim ento;
b) òs-ipjrgidutos dêyêrão  ser entregues com  a observância  da seguinte regra: prazo equ iva lent 
a no m ín im o 75%  (setenta e cinco por cento) de sua va lidade a contar da data de fabricaçã 
EXEM PLO : Se o produto possui va lidade de 24 m eses contados da data de fabricação, quan 
da entrega dêíVerá possuir, no m ín im o 18 meses.
c) que apresen tem  vício  redib itório  que os torne im próprios ou inadequados ao uso a que se 
destinam , dentro do prazo de validade.

10.2. Em caso de recusa do produto será lavrado o Term o de Recusa, no qual se consignarão as 
desconform idades, devendo o produto ser substitu ído pela C O N TR A TA D A  no prazo de até 5 
(cinco) dias consecutivos, contados a partir do receb im ento da Notificação.

10.2.1. C aso a substitu ição do produto recusado não ocorra no prazo determ inado será 
considerada inexecução contratual e C O N TR ATA D A estará su je ita  à ap licação das sanções 
previstas neste Term o de Referência, inclusive m ulta de mora.

10.3. A  C O N T R A TA D A  deverá a rcar com  todos os custos decorrentes da substitu ição, inclusive as 
despesas de rem oção e do transporte.
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10.4. O vício red ib itório  poderá ser identificado após o receb im ento defin itivo.

C LÁ U SU LA  O N ZE -  DA R E SPO N S A B IL ID A D E SO LID Á R IA

11.1. A  C O N TR A TA D A  responderá so lidariam ente com  os fornecedores do produto (fabricante, 
produtor ou im portador) pelos vícios de qua lidade e/ou quantidade que o torne irrecuperável, 
im próprio  ou inadequado à utilização a que se destina ou que lhe dim inua o valor, assim  com o por 
aqueles decorren tes da d isparidade com  as ind icações constan tes da em balagem /m anual, 
ap licando-se as d isposições contidas no Código de Defesa do C onsum idor -  Lei Federal n° 
8.078/1990.

C LÁ U SU LA  DO ZE -  DA S U B C O N TR A TA Ç Ã O , CESSÃ O  OU TR A N S FE R Ê N C IA
12.1. A  C O N T R A TA D A  não poderá subcontra ta r tota l ou parcia lm ei 
bem com o cedê-lo  ou transferi-lo , no todo ou em  parte, sob pena de irru ... 
das sanções adm in is tra tivas cabíveis. m  "m m *

%  J Ê Fm m
CLÁSU LA TR EZE -  PR AZO  DE G A R A N TIA  DE FA B R IC A Ç Ã O

i o, objeto deste Contrato, 
'^ f lâ e s c is ã o  e aplicação

JgPÍÉ8te,

13.1. O prazo de garantia  dos m ateria is de consum o não poderá ser in fe r iL  
consecutivos, contados a partir da data de assinatura  do ateste que forri 
defin itivo.

90 (noventa) dias
o recebim ento

13.1.1. Caso o prazo de garantia  o ferecido pelo fabrican te  seja superior ao m ínim o 
estabe lecido no item  anterior, prevalecerá aquele de m aior extensão.

C LAUSULA CA TO R ZE -  G A R A N TIA  DOS..MATERIAIS DE C O N SU M O
14.1. As garantias de fabricação dos produtos devem  ; Com preender a entrega, instalação 
utilização, substitu ição  e re m o ç ã $ $ o s  p rS ffjfp s  fo rn e c id o s fffn  perfe itas cond ições de uso, sem

para a Prefeitura M unicipal de Caro lina e im põe a substitu ição doqua lquer ônus ad icional 
m aterial de consum o.

14.2. A  CO N TR ATAD A.:$|§pp.njàerá so lida riam ente corri os fo rnecedores dos m ateria is (fabricante, 
produtor ou i m p o r t a d o r ^ ^ ^ l ^ ^ ^ j i ^ ã i j i í j l a d e  e/ou quantidade que tornem  os m ateria is de 
consum o irrecupep^yeis, im próprios ou inadequados à utilização a que se destinam , aplicando-se 
subsid iariam ente o artigo 12, "da Lei Federa l n° 8:078/1990 -  Código de D efesa do Consum idor.

14.3. A  aarm É a  não será preáiád.a nos casos excepciona is em que fica r com provado e 
devidam ente a testado pela Prefeitura M unicipal de Caro lina que a im propriedade no produto 
decorreu de a rm azenam ento  inadequado pela CO NTRATADA, m au uso, caso fortuito, força m aior 
ou qua lquer outra  cáusa que d fd ls e ja  orig inada por defe ito  de fabricação ou que a C O N TR ATAD A 
nãçi/seja direta ò tijijnd ífê fãn iente  responsável.

V . v ,

C LÁUSULA Q U IN ZE  % © AS O B R IG A Ç Õ ES DA C O N TR A TA D A
15.1. Dentre ou tras a tribu ições decorrentes da ce lebração da contra tação para fornecim ento de 
m ateriais, BE N EFIC IÁ R IO , então CO NTRATADA, obriga-se a:

a) fo rnecer os m ateria is de consum o no prazo de até 15 (qu inze) dias consecutivos, contados 
a partir do receb im ento da respectiva O rdem  de Fornecim ento, conform e especificações 
técn icas estabe lec idas no Term o de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as 
respectivas quantidades, qua lidade e preços;
b) en tregar os produtos na rede m unicipal de educação, situada em  Carolina, conform e 
identificação na O rdem  de Fornecim ento.

c) substitu ir os produtos reprovados no recebim ento provisório, em  desacordo com  o 
percentual de 75%  (setenta e cinco por cento), estabe lecido ou que apresentem  vício 
redib itório  que os torne im próprios ou inadequados ao uso a que se destinam , no todo ou em 
parte, às suas expensas, observado o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contado a 
partir do receb im ento do respectivo Term o de Recusa;
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d) observar o prazo de garantia  m ín im o de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir 
da assinatura  do ateste que fo rm a liza r o recebim ento definitivo;
e) p rov idenciar a segu in te  docum entação para fins de instrução do processo de pagamento, 
devidam ente atualizados:

e.1) C ertidão C onjun ta  Negativa de Débitos R elativos a T ribu tos Federa is, Dívida Ativa da 
União;

e.2) C ertidão Negativa de Débitos Fiscais, jun to  à Fazenda Estadual; 

e.3) C ertidão Negativa de Inscrição de Débitos na D ívida Ativa, ju n to  à Fazenda Estadual; 
e.4) C ertidão Negativa de Débitos Fiscais, jun to  à Fazenda M unicipal; 
e.5) C ertidão Negativa de Inscrição de Débitos na D ívida Ativa, Fazenda M unicipal;
e.6) C ertificado de Regularidade do FG TS-CRF; 5V&.
e.7) C ertidão Negativa de Débitos T rabalh istas-CN DT.

f) responsabilizar-se so lida riam ente  com os fo rnecedores dos rí de cônsum o
(fabricante, produtor ou im portador) pelos víc ios de qua lidade e/ou q i 
irrecuperáve is, im próprios ou inadequados à utilizaçâio a qufe.se d e s t in a m ^ .

que os torne

g) não trans fe rir a terce iros, no todo ou em pa.fte, o objeto da contratação; 
. . . .  . . . . .

m

h) designar preposto  e apresen tar re lação com  endereços fís ico  e e le trón ico  (e-m ail), te lefones, 
fac-s lm iles, nom es dos responsáveis, para fins d ^ p .n ta to  para os cham ados de m anutenções 
corretivas;

i) identificar seu pessoal nos atend im entos de entrega dós:;produtos;

j) com un icar im edia tam ente qua lquer a lteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 
dados bancários, endereço, telefô$i;e? fax e;;djjitrps dados que forem  im portantes;

k) responsabilizar-se pela qua lidade dos m ateria is de consum o fornecidos, sob pena de 
responder pelos d a n õ :||lía |s a ^q s  à Adm in is tração ou a terce iros;
l) a rcar com  as ,desp esas  de embalagfetqiiftéètíe, despesas com  transporte, carga e descarga, 
encargos, tributòs;;.:seguroê:?(qpntribuições'e obrigações sociais, traba lh is tas e previdenciárias e 
qua isquer outras despesas deóprrentes do fornecim ento;

m ) respe itar e faze r com  que seu pessoal respeite  as norm as de segurança da repartição 
pública onde serão entregues os rttÉferiais de consum o;

* ^ “ " ^ íè p m  que seu pessoal respeite as norm as de segurança, h ig iene e m edicinan)
:;â.p..trabalho;
^ fjè jfjp .h .d .e r péla supéryièão, d ireção técnica e adm in istra tiva  e m ão-de-obra necessárias à 
e ^ |u ç ã 'Ò ::âP;:forn'écimento, com o única e exclusiva em pregadora;

p) re sm m sa b iIiza n ie  por qua isquer ac identes sofridos pelos em pregados, quando em serviço, 
por tudo quanto  às le is traba lh istas e previdenciárias lhes assegurem ;

q) responsab iliza r-se  pelos danos causados direta ou ind ire tam ente à A dm in istração o 
terce iros, decorren tes de sua culpa ou dolo quando do fo rnec im ento  dos produtos, nã 
exclu indo ou reduzindo essa responsabilidade a fisca lização ou o acom panham ento pela 
Adm inistração;
r) manter, durante  a va lidade da A ta  de Registro de Preços, enquanto  cond ição para fu tu ras e 
eventua is contratações, em  com patib ilidade com as obrigações por ele assum idas, todas as 
cond ições de hab ilitação e qua lificação exigidas.

C LÁUSULA D E ZES SEIS  -  DAS O B R IG A Ç Õ ES DO C O N TR A TA N TE
16.1. O M U N IC ÍP IO  DE C A RO LINA, pessoa ju ríd ica  de dire ito  púb lico interno, por in term édio do 
Ó rgão Partic ipante, Secretaria  M unicipal de Educação-SEM ED , obriga-se  a:
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a) em itir as N otas de Em penho e respectivas O rdens de Fornecim ento quando de eventua is e 
fu tu ras contratações;

b) acom panhar e fisca liza r o fornecim ento dos m ateria is de consum o por in term édio do G estor 
do Contrato;

c) receber os produtos em  conform idade com  as especificações, quantidade, qualidade, prazos 
e dem ais cond ições estabe lec idas no Term o de Referência e na Proposta de Preços do 
BENEFIC IÁR IO ;

d) a testar os docum en tos fisca is pertinentes, quando com provada a entrega dos produtos;

e) notificar o BENEFIC IÁR IO , então CO NTRATADA, para a substitu ição de m ateria is 
reprovados no receb im ento provisório, conform e Term o de Recusa;
f) notificar o BE N EFIC IÁ R IO , então CO NTRATADA, para a si 
apresentarem  víc ios redib itórios após a assinatura  do ateste 
defin itivo, con form e Term o de Recusa;

p  de m ateria is que 
o recebim ento

~~ estabelecidos,g) e fe tuar os pagam entos ao BENEFIC IÁR IO  de acordo ;< 
observando as norm as adm in istra tivas e finance iras em  vigor;

^ "lia re lacionadáíi^om  o fornecim entoh) com un icar ao BE N EFIC IÁ R IO  toda e 
dos m ateria is de consum o;

i) p restar as in fo rm ações e os esc larecim entóáíque venham  a s ifeso lic itados pelos em pregados 
do BENEFIC IÁR IO ;
j) propor a ap licação das sanções adm in istra tivas e dem ais com inações legais pelo 
descum prim en to  das obrigações assum idas pelo BENEFIC IÁRIO ;

k) fisca lizar para que, durante  a va lid a d & d a  A ta de Registro de Preços, sejam  m antidas todas 
as cond ições de hab ilitação e qua lificação exig idas na licitação.

C LÁUSULA D E ZO ITO  -  DO PA G A M EN TO
m

w.
17.1. O pagam ento será fe ito  em  favor da CO NTRATA DA , através de depósito  bancário na sua 
conta corrente, por.jn te rm éd io  de O rdem  Bancária, em até 30 (trin ta) dias consecutivos, contado 
a partir da data  de assinatura  do Term o de R ecebim ento Definitivo, acom panhado da Nota  
Fiscal/Fatura, desde que n ã ó ^ í ja  fa to r im peditivo provocado pela em presa, acom panhada dos 
seguintes docum en tos ::l |

m

a) cópia da respectiva  O rdem  de Fòrriecim ento;

b) cópia da Nota de Empenho;;:;:..

C ertidão C òrijpn ta  Negativa de Débitos Relativos a T ributos Federa is, D iv ida A tiva da União; 
^ m i l ^ M e oãSya de Débitos Fiscais, jun to  à Fazenda Estadual;

e) Cêrtidão Negativa de Inscrição de Débitos na D ívida Ativa, ju n to  à Fazenda Estadual;

f) C ertidão N egativa  de Débitos Fiscais, jun to  à Fazenda M unicipal;

g) C ertidão N egativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, jun to  à Fazenda Municipal;

h) C ertificado de Regularidade do FG TS-CRF;
i) C ertidão Negativa de Débitos Trabalh is tas-C N D T.

17.2. A  Nota F iscal/Fatura será conferida e atestada pelo G estor do C ontrato  responsável pelo 
recebim ento dos produtos, que tam bém  deverá conferir toda a docum entação constan te no item
18.1.
17.3. O pagam ento será cred itado em nom e do BENEFIC IÁR IO , então CO NTRATADA, m ediante 
ordem  bancária em  conta corren te  por ela indicada.

17.4. Na ocorrênc ia  de re je ição da Nota Fiscal, m otivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagam ento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.
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17.5. Em caso de ausência  ou irregularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, 
o prazo de pagam ento será contado a partir da sua apresentação, dev idam ente  regularizadas.

17.6. A  A dm in is tração se reserva ao d ire ito  de recusar o pagam ento se, no ato da atestação, o 
objeto não es tive r de acordo  com  as especificações apresentadas e aceitas.
17.7. A  A dm in is tração poderá deduzir do m ontante a pagar os va lores correspondentes a m ultas 
ou inden izações devidas pelo BENEFIC IÁRIO .

17.8. Caso o pagam ento seja efe tuado em data além  do prazo es tabe lec ido e desde que não 
tenha sido ocasionado d ire ta  ou ind iretam ente pelo BEN EFIC IÁR IO  e este tenha cum prido 
in tegra lm ente as obrigações contratuais, a Prefeitura M unicipal de C aro lina fica suje ita ao 
pagam ento do va lo r devido atualizado, até a data de sua liquidação, con form e cláusula específica 
do contrato adm in istra tivo.

C LA U SU LA  DE ZEN O V E -  DAS SA NÇÕ ES A D M IN ISTR A TIVA S
1 Pm

je itará
do-se,

iso in justificado na 
segu in tes m ultas

18.1. O descum prim ento, tota l ou parcial, de qua lquer das obrigações ora estabelecidas, 
a C O N TR A TA D A  às sanções previstas na Lei 
subsid iariam ente, a Lei Federa l n° 8.666/1993.
18.2. A p licando-se  o d isposto  no artigo 86, da Lei Federal n° 
entrega ou substitu ição  dos m ateria is de consum o sájeítará 
de mora:

a) m ulta m ora tória  d iária  de 0,06%  (seis centésim os por cento) incidente sobre o va lor total 
dos produtos en tregues com  atraso, até o lim ite de 10%  (dez por cento);
b) m ulta m ora tória  d iária  de 0 ,0 6 % {s e is  centésim os por cento) inc idente  sobre o va lor tota l 
dos produtos reprovados no reçeb ihre^to  provisório ou que apresentem  defeito de fabricação 
ou im propriedades, até o lim ite de 10%  (dez por cento).

' ; - ■■■ M Ê
18.3. D iante da inexecução tota l ou parcia l do Contrato, a lém  das m ultas a lud idas no item  anterior, 
a A dm in is tração poderá, garantida á::?||é,yia d ê f ^ S j j l j f p c a r  ao BEN EFIC IÁR IO  as seguintes 
sanções:

a) advertência;
b) m ulta de 10%  (dez por c/ènto) sobre o vá lõr tota l deste Contrato;
c) suspensão  tem porária  de pqrtic ipação em licitação e im ped im ento de contra ta r com  a 
A dm in is traçãóvpo r prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) dec laração de in idoneidade para lic itar ou contra ta r com  a Adm in is tração Pública enquanto 
pe rdura rem  m otivos d e te rp n a n te s  da punição ou até que seja prom ovida a reabilitação 
perante a própjpg a u to j^ á d e  que aplicou a penalidade.

18.4. As. èáhções previs tas nas a líneas “a ”, “c ” e “d ” poderão ser ap licadas con juntam ente com 
a previstà na a línea ,fb ”

18.5. Se a C O N T R A TA D A  ense ja r o re tardam ento da execução do certam e, não m antiver a ,, 
proposta, fa lh a r  ou  fraudar na execução da contratação, com porta r-se  de m odo in idôneo, fize r/ 
declaração fa lsa ou com eter fraude fiscal, garantido o dire ito  prévio da am pla defesa, fica r/a/j 
im pedida de lic itar e contra ta r com a Prefeitura M unicipal de Carolina, pelo prazo de até 
(cinco) anos, enquanto  perdurarem  os m otivos determ inantes da pun ição ou até que se' 
prom ovida a reab ilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem  prejuízo da 
aplicação das m ultas previs tas neste item e das dem ais com inações legais.

18.6. Caberá ao G estor do C ontrato  propor a ap licação das penalidades previstas, m ediante 
re latório c ircunstanciado, apresentando provas que justifiquem  a proposição.
18.7. Após a ap licação de qua lquer penalidade será fe ita  com unicação escrita  ao BENEFIC IÁRIO  
e pub licação no Diário  O ficial dos M unicíp ios do Estado do M aranhão-D O M /M A , constando o 
fundam ento  legal, exc lu ídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de 
mora.
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18.8. As m ultas deverão  ser recolh idas no prazo de 05 (c inco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser in form ada pelo CO NTRATANTE.

18.9. Os va lores das m ultas poderão ser descontados dos pagam entos devidos pela 
Adm in is tração ou cobrados d ire tam ente do BENEFIC IÁRIO , am igáve l ou jud ic ia lm ente.

C LÁ U SU LA  V IN TE  -  DA RESCISÃ O

19.1. A  rescisão deste C ontra to  ocorrerá nos term os dos artigos 79 e 80, da Lei Federal n°
8.666/1993.

19.2. Os casos de rescisão contratual serão form alm ente m otivados nos autos do Processo, 
assegurado o con trad itó rio  e a am pla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 
C O N TR A TA D A  terá  o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se m anifesta r e produzir provas, sem 
prejuízo da possib ilidade do C O N TR ATA N TE adotar, m otivadam ente, providências acaute ladoras
19.3. A  rescisão deste C ontra to  poderá ser:

&a) determ inada por ato unila tera l e escrito  da Adm in istraçãf

b) am igável, por acordo  entre as partes, reduzida a term o no processo 
haja conveniênc ia  para o CO NTRATANTE;

I M Fóitação, desde que

c) jud ic ia lm ente , nos te rm os da legislação.
19.4. Q uando a rescisão ocorre r sem que h a ja ^ pa da C O N TR ATAD A, conform e o caso, será 
esta ressarcida dos pre ju ízos regularm ente com provados que hou1 1 f | § 0frido, tendo ainda dire ito

SÕntrato até a data da rescisão.aos pagam entos devidos pela execução do presente 1

19.5. A  rescisão por descum prim en to  das c láusulas contra tua is acarre ta rá  a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o lim ite dos pre ju ízos causados ao C O N TR ATAN TE, além das 
sanções previs tas neste instrum ento..

C LAUSULA V IN TE  E UM -  DA PU BLICA ÇÃO
20.1. O extra to  deste  C f í i f t a t o ^ r á  publtôajto pelo C O N TR ATAN TE, con form e dispõe o artigo 61, 
parágrafo único, da Lei á

C LÁUSULA V IN TE E D O IS -  DO FORO
21.1. Fica e le ito  o Fo r ò ^ ly u s t  i ç a f ls ta d u a i,  da C om arca do M U N IC ÍP IO  DE CARO LINA, Estado 
do M aranhão, para d irim ir:t§idja e qua lquer questão que derivar deste Contrato.
21.2. E assim , por estarem  d'è|$fcç>rdo, a justadas e contratadas, após lido e achado conform e, as 
partes a segu ir fjrm am  o p rese rftpC on tra to , em 03 (três) vias de igual teo r e form a, para um só 

‘ • “ ^ testem u nhas que tam bém  as subscrevem .

Carolina/M A, XXXX de XX XX de 2020.

JO SÉ ÉSIO O LIVEIR A  DA SILVA
Secretário  M unicipal de Educação

f à
W

XX XX (Nom e do Representante Legal) 
XXXX (Cargo e Nom e da Em presa)

TESTEM UN HA S:

Nome: Nome:
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